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CONTRATO Nº 146/2025 
PROCESSO Nº 139/2025 
ADESÃO A ARP 016/2024, PRC nº 005/2024, Pregão Eletrônico nº 002/2025 do Consórcio 
Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha – CIM Jequitinhonha 
  

O Município de Cabo Verde, inscrito no CNPJ nº 17.909.599/0001-83, com sede na Avenida 

Oscar Ornelas, nº 152, Centro, Cabo Verde, MG, representado pelo Prefeito, Exmo. Sr. 

Cláudio Antônio Palma a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa COFARMINAS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA., inscrita no 

CPF/CNPJ 02.537.890/0001-09, situada na Rua Tupinambas nº 651, Bairro Carapina, 

Governador Valadares - MG, representada pelo Sr. JOSÉ ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA, 

CPF nº 875.997.246-72, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

contrato, com fundamento no Processo nº 139/2025 – Adesão nº 013/2025, em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Adesão a Ata de Registro de Preços para aquisição de materiais equipamentos 

ambulatoriais para a Secretaria de Saúde do Município de Cabo Verde/MG. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo 

Administrativo 005/2024 bem como a ata de registro de preços nº 016/2024 e demais anexos 

que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.  

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ 2.822.659,91 (dois milhões, oitocentos e 

vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais, noventa e um centavos), 

correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, de acordo com os valores e 

quantitativos em anexo, que será adquirido de forma parcelada 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais, conforme art. 125 da Lei Federal n° 14/133/2021.  

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, 

que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.  

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

3.1 - O presente instrumento terá vigência até 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
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sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.  

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO  

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado conforme 

o que estabelece a Ata de Registro de Preços nº 016/2024.  

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO  

5.1 – As condições de reajustamento constam na Ata de Registro de Preços nº 016/2024. 

 6 - CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

020801  10.301.1003.20235   3.3.90.30   Ficha 250 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1 - Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 

nº  002/2024 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a execução do 

contrato, em  compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de 

qualificação e habilitação  exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, 

executar, com eficiência,  pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e 

quaisquer despesas decorrentes do  fornecimento do objeto contratual.  

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - À Contratante compete as obrigações constante na ARP nº 016/2025, bem como efetuar 

o pagamento de acordo com o estabelecido no Edital e na ARP, e ainda acompanhar a 

execução contratual.  

9 - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  

9.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido conforme estabelecido na Ata de Registro 

de Preços nº 016/2024.  

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 

serão aplicadas as sanções constantes na ARP nº 016/2024.  
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11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO  

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei.  

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Portaria nº024/2023, bem como 

pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2024, Processo 

Licitatório nº 005/2024.  

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.  

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

13.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - 

Unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos;  

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

II - Por acordo entre as partes:  

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 

da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento dos bens;  

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

13.2. A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo 

ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços.  

13.3. A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 

de xx dias uteis após seu protocolo.  
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13.4 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DE CONTRATO  

14.1 - A gestão dos contratos será desenvolvida pelo Secretário Municipal responsável pela 

demanda de contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação 

conforme estabelecer ato próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas, 

conforme Portaria nº 024/2023.  

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇAO DO CONTRATO  

15.1. O CIM JEQUITINHONHA poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na 

Lei Federal 14.133/2021.  

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

16.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Diamantina/MG, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que 

surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.  

Cabo Verde, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

CLAUDIO ANTÔNIO PALMA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

JOSÉ ALDO CODEIRO DE SIQUEIRA 
Representante legal 

COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 
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Prefeito Municipal  

TESTEMUNHAS:   

 

_______________________________________  

NOME:   

CPF:   

 

_______________________________________  

NOME:  

CPF:  
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Item Descrição do Produto/Serviço Unidade QuantidadeCódigo Valor TotalValor Unitário
9198 - COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Marca

1 142.000.172 ABAIXADOR LINGUA 100UN PT 500 9,82 4.910,00THEOTHO
2 142.000.173 ALMOTOLIA PLAST ESCURA BICO RETO 125ML UN 300 5,03 1.509,00J.PROLAB
3 142.000.174 ALMOTOLIA PLAST ESCURA BICO RETO 250ML UN 300 6,23 1.869,00J.PROLAB
4 142.000.175 ALMOTOLIA PLAST ESCURA BICO RETO 500ML UN 300 9,20 2.760,00J.PROLAB
5 142.000.176 ALMOTOLIA PLAST TRANSPARENTE BICO CURVO 125ML UN 200 6,50 1.300,00J.PROLAB
6 142.000.177 ALMOTOLIA PLAST TRANSPARENTE BICO CURVO 250ML UN 200 9,50 1.900,00J.PROLAB
7 142.000.178 ALMOTOLIA PLAST TRANSPARENTE BICO CURVO 500ML UN 200 11,40 2.280,00J.PROLAB
8 142.000.179 ALMOTOLIA PLAST TRANSPARENTE BICO RETO 125ML UN 300 5,03 1.509,00J.PROLAB
9 142.000.180 ALMOTOLIA PLAST TRANSPARENTE BICO RETO 250ML UN 300 6,23 1.869,00J.PROLAB
10 142.000.181 ALMOTOLIA PLAST TRANSPARENTE BICO RETO 500ML UN 200 9,20 1.840,00J.PROLAB
11 142.000.182 BOLSA COLETORA URINA 2000ML SIST FECH UN 200 9,99 1.998,00WILTEX
12 142.000.183 CAIXA COLETORA MAT PERFURO CORT 07LT UN 200 10,60 2.120,00DESCARPACK
13 142.000.184 CAIXA COLETORA MAT PERFURO CORT 13LT UN 300 17,21 5.163,00DESCARPACK
14 142.000.185 CAIXA COLETORA MAT PERFURO CORT 20LT UN 200 18,74 3.748,00DESCARPACK
15 142.000.186 COLETOR UNIVERSAL ESTERIL 50ML C/PA UN 1.000 0,69 690,00J.PROLAB
16 142.000.187 COLETOR UNIVERSAL ESTERIL 50ML S/PA UN 1.000 0,66 660,00J.PROLAB
17 142.000.188 COLETOR URINA AD 2LT TIPO SACO 100UN PT 200 63,42 12.684,00MEDICAL
18 142.000.189 COLETOR URINA FR 1200ML SIST ABERTO UN 300 9,40 2.820,00UROMED
19 142.000.190 COLETOR URINA INF UNISSEX UN 300 0,83 249,00FOYOMED
20 008.000.060 LAPIS BORRACHA                UN 300 3,97 1.191,00BIOBASE
21 142.000.192 ELETRODO P/ELETROCARD AD/PED ESP/GEL 50UN PT 500 23,43 11.715,00MEDPEX
22 142.000.193 ESCOVA ASSEP+CLOREXIDINA 2% DEGERM 22ML UN 2.000 4,12 8.240,00VIC PHARMA
23 142.000.194 ESCOVA ASSEP+IODOPOLIVIDONA 10% DEGERM 10ML UN 1.000 4,12 4.120,00VIC PHARMA
24 142.000.195 FIXADOR CANULA TRAQUEOSTOMIA ADULTO UN 100 8,99 899,00FRADEL
25 142.000.196 MANTA TERMICA 2,10X1,40 UN 100 13,09 1.309,00RESGATE
26 142.000.197 MASCARA OXIGENIO ALTA CONC ADULTO UN 50 11,51 575,50FOYOMED
27 142.000.198 MASCARA OXIGENIO ALTA CONC INFANTIL UN 20 11,51 230,20FOYOMED
28 142.000.199 MASCARA TRAQUEOSTOMIA ADULTO UN 20 7,93 158,60FOYOMED
29 142.000.200 MASCARA TRAQUEOSTOMIA PEDIATRICA UN 10 7,93 79,30FOYOMED
30 142.000.201 MASCARA VENTURI ADULTO UN 20 12,95 259,00WELL LEAD
31 142.000.202 MASCARA VENTURI INFANTIL UN 10 12,95 129,50WELL LEAD
32 142.000.203 MICRONEBULIZADOR AR COMP ADULTO UN 30 12,10 363,00FOYOMED
33 142.000.204 MICRONEBULIZADOR AR COMP INFANTIL UN 10 12,10 121,00FOYOMED
34 142.000.205 MICRONEBULIZADOR OXIGENIO ADULTO UN 10 12,10 121,00FOYOMED
35 142.000.206 MICRONEBULIZADOR OXIGENIO INFANTIL UN 10 12,10 121,00FOYOMED
36 142.000.207 SACO LIXO INFECTANTE 100L PCT 100UN PT 300 112,90 33.870,00RAVA
37 142.000.208 SACO LIXO INFECTANTE 15L PCT 100UN PT 50 21,62 1.081,00RAVA
38 142.000.209 SACO LIXO INFECTANTE 30L PCT 100UN PT 50 38,25 1.912,50RAVA
39 142.000.210 SACO LIXO INFECTANTE 50L PCT 100UN PT 50 55,57 2.778,50RAVA
40 142.000.211 SUPORTE COLETOR PERFURO CORTANTE 07L UN 300 46,04 13.812,00DESCARPACK
41 142.000.212 SUPORTE COLETOR PERFURO CORTANTE 13L UN 300 46,02 13.806,00DESCARPACK
42 142.000.213 SUPORTE COLETOR PERFURO CORTANTE 20L UN 200 53,69 10.738,00DESCARPACK
43 142.000.214 TIRAS TESTE REAGENTE GLICOSE CX 50UN CX 200 49,84 9.968,00ON CALL
44 142.000.215 TOALHA PAPEL PCT 1000UN PT 3.000 26,42 79.260,00IMPACTA
45 142.000.216 TORNEIRA 3 VIAS UN 100 1,28 128,00ABL
46 142.000.217 UMIDIFICADOR OXIGENIO 250ML UN 100 23,48 2.348,00UNITEC
47 142.000.218 AGULHA DESC 13 X 4.5 CX 100UN CX 200 13,14 2.628,00ABL
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48 142.000.219 AGULHA DESC 20 X 5.5 CX 100UN CX 200 13,14 2.628,00ABL
49 142.000.220 AGULHA DESC 25 X 6 CX 100UN CX 200 13,14 2.628,00ABL
50 142.000.221 AGULHA DESC 25 X 7 CX 100UN CX 200 13,14 2.628,00ABL
51 142.000.222 AGULHA DESC 25 X 8 CX 100UN CX 200 13,14 2.628,00ABL
52 142.000.223 AGULHA DESC 30 X 7 CX 100UN CX 200 13,14 2.628,00ABL
53 142.000.224 AGULHA DESC 30 X 8 CX 100UN CX 200 13,14 2.628,00ABL
54 142.000.225 AGULHA DESC 40 X 12 CX 100UN CX 200 14,09 2.818,00ABL
55 142.000.226 BISTURI DESCARTAVEL C/ DISPOSITIVO Nº 10 CX 200 25,20 5.040,00UNIQMED
56 142.000.227 BISTURI DESCARTAVEL C/ DISPOSITIVO Nº 15 CX 200 58,69 11.738,00UNIQMED
57 142.000.228 BISTURI DESCARTAVEL C/ DISPOSITIVO Nº 20 CX 200 58,69 11.738,00UNIQMED
58 142.000.229 BISTURI DESCARTAVEL C/ DISPOSITIVO Nº 21 CX 200 58,69 11.738,00UNIQMED
59 142.000.230 BISTURI DESCARTAVEL C/ DISPOSITIVO Nº 22 CX 200 58,69 11.738,00UNIQMED
60 142.000.231 BISTURI DESCARTAVEL C/ DISPOSITIVO Nº 23 CX 200 58,69 11.738,00UNIQMED
61 142.000.232 BISTURI DESCARTAVEL C/ DISPOSITIVO Nº 24 CX 200 25,20 5.040,00UNIQMED
62 142.000.233 LANCETA MINI AUTOMATICA 23G CX 100UN CX 20 48,11 962,20G-TECH
63 142.000.234 SCALP 21G DISPOSITIVO INTRAVENOSO UN 600 0,48 288,00SAFER
64 142.000.235 SCALP 23G DISPOSITIVO INTRAVENOSO UN 1.000 0,48 480,00SAFER
65 142.000.236 SCALP 25G DISPOSITIVO INTRAVENOSO UN 600 0,48 288,00SAFER
66 142.000.237 SCALP 27G DISPOSITIVO INTRAVENOSO UN 300 0,48 144,00SAFER
67 142.000.238 AGUA OXIGENADA VOL 10 1L FR 200 10,34 2.068,00VIC PHARMA
68 142.000.239 ALCOOL 70% 1L FR 2.000 9,48 18.960,00BARBEREX
69 142.000.240 ALCOOL GEL 70% 1L FR 1.000 25,76 25.760,00VIC PHARMA
70 142.000.241 ALCOOL GEL 70% 500G FR 2.000 20,28 40.560,00CICLO FARMA
71 142.000.242 ALCOOL GEL 70% 5L GL 1.000 84,42 84.420,00CICLO FARMA
72 142.000.243 ALCOOL IODADO 0,1% 1L FR 200 34,85 6.970,00CICLO FARMA
73 142.000.244 ALCOOL ISOPROPILICO 1L FR 200 21,35 4.270,00FACILIMPE
74 142.000.245 CLOREXIDINA 0,2% AQUOSA 100ML PROLINK FR 300 3,36 1.008,00VIC PHARMA
75 142.000.246 DETERGENTE ENZIMATICO 1L FR 300 32,92 9.876,00CICLO FARMA
76 142.000.247 DETERGENTE ENZIMATICO 5L GL 200 166,79 33.358,00CICLO FARMA
77 142.000.248 ETER ETILICO REMOVEDOR 1L FR 200 64,53 12.906,00VIC PHARMA
78 142.000.249 FORMOL 10% 1L FR 300 7,93 2.379,00ANTARES
79 142.000.250 FORMOL 37% 1L FR 200 24,88 4.976,00ANTARES
80 142.000.251 GEL CONDUTOR PARA EXAMES 5KG FR 300 52,22 15.666,00MULTIGEL
81 142.000.252 GLICERINA BI DESTILADA 1L FR 100 64,53 6.453,00VIC PHARMA
82 142.000.253 GLICONATO CLOREXIDINA 0,12% 1L FR 300 42,59 12.777,00VIC PHARMA
83 142.000.254 GLICONATO CLOREXIDINA 0,12% 250 ML FR 300 17,55 5.265,00VIC PHARMA
84 142.000.255 GLICONATO CLOREXIDINA 0,2% 1L FR 300 16,79 5.037,00VIC PHARMA
85 142.000.256 GLICONATO CLOREXIDINA 0,5% 100ML FR 300 3,88 1.164,00VIC PHARMA
86 142.000.257 GLICONATO CLOREXIDINA 0,5% 1L FR 300 25,76 7.728,00VIC PHARMA
87 142.000.258 GLICONATO CLOREXIDINA 2% 1LT FR 300 35,62 10.686,00VIC PHARMA
88 142.000.259 GLICONATO CLOREXIDINA 2% 100ML FR 300 5,67 1.701,00VIC PHARMA
89 142.000.260 GLICONATO CLOREXIDINA 4% 1LT FR 200 48,99 9.798,00VIC PHARMA
90 142.000.261 GLUTARALDEIDO 2% DESINF HOSP 5L GL 100 252,96 25.296,00VIC PHARMA
91 142.000.262 HIPOCLORITO SODIO 1% 1L FR 100 5,59 559,00CICLO FARMA
92 142.000.263 HIPOCLORITO SODIO 1% 5L GL 100 17,60 1.760,00CICLO FARMA
93 142.000.264 HIPOCLORITO SODIO 2,5% 5L GL 100 24,03 2.403,00CICLO FARMA
94 142.000.265 IODOPOLIVIDONA 10% TENSOATIVO 1L FR 200 77,44 15.488,00VIC PHARMA
95 142.000.266 IODOPOLIVIDONA 10% TOPICO 1L FR 200 77,44 15.488,00VIC PHARMA
96 142.000.267 QUATERNARIO AMONIO 5L GL 20 63,56 1.271,20CICLO FARMA

SABONETE LIQUIDO 1L 15,50 3.100,00
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97 142.000.268 FR 200 VIC PHARMA
98 142.000.269 SABONETE LIQUIDO 5L. GL 100 49,00 4.900,00VIC PHARMA
99 142.000.270 SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 250ML FR 1.000 4,90 4.900,00SORIMAX
100 142.000.271 SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 500ML FR 3.000 6,00 18.000,00SORIMAX
101 142.000.272 TINTURA DE BENJOIM 20% 1L FR 100 45,50 4.550,00VIC PHARMA
102 142.000.273 TINTURA IODO 2% FRACA 1L FR 50 139,00 6.950,00RIOQUIMICA
103 142.000.274 VASELINA LIQUIDA 1L FR 100 64,59 6.459,00VIC PHARMA
104 142.000.275 VASELINA SOLIDA 500G PT 100 49,07 4.907,00VIC PHARMA
105 142.000.276 ALGODAO HIDROFILO 500G RL 500 25,69 12.845,00FAROL
106 142.000.277 ATADURA ALGODAO ORTOPEDICO 10CM DZ 200 21,37 4.274,00POLAR FIX
107 142.000.278 ATADURA ALGODAO ORTOPEDICO 12CM DZ 200 25,65 5.130,00POLAR FIX
108 142.000.279 ATADURA ALGODAO ORTOPEDICO 15CM DZ 200 32,06 6.412,00POLAR FIX
109 142.000.280 ATADURA ALGODAO ORTOPEDICO 20CM DZ 200 40,73 8.146,00POLAR FIX
110 142.000.281 ATADURA CREPOM 06CM X 1,80M DZ 3.000 9,37 28.110,00ANAPOLIS
111 142.000.282 ATADURA CREPOM 08CM X 1,80M DZ 2.000 9,37 18.740,00ANAPOLIS
112 142.000.283 ATADURA CREPOM 10CM X 1,80M DZ 2.000 9,45 18.900,00ANAPOLIS
113 142.000.284 ATADURA CREPOM 12CM X 1,80M DZ 2.000 11,43 22.860,00ANAPOLIS
114 142.000.285 ATADURA CREPOM 15CM X 1,80M DZ 2.000 15,68 31.360,00ANAPOLIS
115 142.000.286 ATADURA CREPOM 20CM X 1,80M DZ 1.000 19,02 19.020,00ANAPOLIS
116 142.000.287 ATADURA CREPOM 25CM X 1,80M DZ 1.000 28,52 28.520,00ANAPOLIS
117 142.000.288 ATADURA CREPOM 30CM X 1,80M DZ 1.000 28,96 28.960,00ANAPOLIS
118 142.000.289 ATADURA GESSADA 06CM X 2M 20UN CX 100 50,81 5.081,00POLAR FIX
119 142.000.290 ATADURA GESSADA 08CM X 2M 20UN CX 100 59,94 5.994,00POLAR FIX
120 142.000.291 ATADURA GESSADA 10CM X 3M 20UN CX 100 86,94 8.694,00POLAR FIX
121 142.000.292 ATADURA GESSADA 12CM X 3M 20UN CX 100 106,71 10.671,00POLAR FIX
122 142.000.293 ATADURA GESSADA 15CM X 3M 20UN CX 100 131,63 13.163,00POLAR FIX
123 142.000.294 ATADURA GESSADA 20CM X 4M 20UN CX 100 218,29 21.829,00POLAR FIX
124 142.000.295 COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 23X25CM PT 200 58,23 11.646,00AMED
125 142.000.296 COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 45X50CM PT 200 96,04 19.208,00ANAPOLIS
126 142.000.297 COMPRESSA GAZE 13 FIOS ESTERIL 7,5X7,5CM PT 200 1,11 222,00AMED
127 142.000.298 COMPRESSA GAZE 13 FIOS N/ ESTERIL 7,5X7,5CM PT 1.000 62,26 62.260,00ANAPOLIS
128 142.000.299 COMPRESSA GAZE TIPO QUEIJO 13 FIOS PT 500 33,04 16.520,00CLEAN
129 142.000.300 MALHA TUBULAR ALGODAO 06CM X 25M UN 200 26,44 5.288,00POLAR FIX
130 142.000.301 MALHA TUBULAR ALGODAO 08CM X 25M UN 200 31,14 6.228,00POLAR FIX
131 142.000.302 MALHA TUBULAR ALGODAO 10CM X 15M UN 200 20,36 4.072,00POLAR FIX
132 142.000.303 MALHA TUBULAR ALGODAO 12CM X 25M UN 200 34,18 6.836,00POLAR FIX
133 142.000.304 MALHA TUBULAR ALGODAO 15CM X 25M UN 200 36,73 7.346,00POLAR FIX
134 142.000.305 MALHA TUBULAR ALGODAO 20CM X 15M UN 100 30,17 3.017,00POLAR FIX
135 142.000.306 AVENTAL CIRURGICO ESTERIL EGG UN 500 21,89 10.945,00POLAR FIX
136 142.000.307 AVENTAL MANGA LONGA GRAMATURA 40G TNT PT 1.000 52,70 52.700,00KASMED
137 142.000.308 LENCOL COM ELASTICO 2,00M X 90CM 10UN PT 100 20,63 2.063,00JARC
138 142.000.309 LENCOL HOSPITALAR PAPEL 50CM X 50M RL 100 24,67 2.467,00NT FLEX
139 142.000.310 LENCOL HOSPITALAR PAPEL 70CM X 50M RL 2.000 32,13 64.260,00NT FLEX
140 142.000.311 MACACAO IMPERMEAVEL LAM+CAPUZ G PT 100 39,64 3.964,00PROTDESC
141 142.000.312 MACACAO IMPERMEAVEL LAM+CAPUZ M PT 100 38,11 3.811,00PROTDESC
142 142.000.313 MACACAO IMPERMEAVEL LAM+CAPUZ P PT 100 35,83 3.583,00PROTDESC
143 142.000.314 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 04 S/VALVULA UN 50 0,96 48,00FOYOMED
144 142.000.315 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 08 S/VALVULA UN 50 1,66 83,00WELL LEAD
145 142.000.316 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 10 S/VALVULA UN 50 1,66 83,00WELL LEAD

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 12 S/VALVULA 1,57 78,50
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146 142.000.317 UN 50 GOODCOME
147 142.000.318 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 14 S/VALVULA UN 50 1,66 83,00FOYOMED
148 142.000.319 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 16 S/VALVULA UN 50 1,81 90,50FOYOMED
149 142.000.320 SONDA URETRAL N 04 UN 1.000 0,83 830,00FOYOMED
150 142.000.321 SONDA URETRAL N 06 UN 3.000 1,18 3.540,00FOYOMED
151 142.000.322 SONDA URETRAL N 08 UN 3.000 1,10 3.300,00FOYOMED
152 142.000.323 SONDA URETRAL N 10 UN 3.000 1,10 3.300,00FOYOMED
153 142.000.324 SONDA URETRAL N 12 UN 3.000 1,10 3.300,00FOYOMED
154 142.000.325 SONDA URETRAL N 14 UN 1.000 1,10 1.100,00FOYOMED
155 142.000.326 SONDA URETRAL N 16 UN 1.000 1,18 1.180,00FOYOMED
156 142.000.327 SONDA URETRAL N 18 UN 1.000 1,18 1.180,00FOYOMED
157 142.000.328 SONDA URETRAL N 20 UN 1.000 1,25 1.250,00FOYOMED
158 142.000.329 SONDA URETRAL N 22 UN 1.000 1,25 1.250,00FOYOMED
159 142.000.330 ALGODAO/POLIESTER 0 C/AG CIL CX 24UN CX 50 111,63 5.581,50TECHNOFIO
160 142.000.331 ALGODAO/POLIESTER 2 C/AG CIL CX 24UN CX 50 111,63 5.581,50TECHNOFIO
161 142.000.332 ALGODAO/POLIESTER 3 C/AG CIL CX 24UN CX 50 111,63 5.581,50TECHNOFIO
162 142.000.333 ALGODAO/POLIESTER 4 C/AG CIL CX 24UN CX 50 111,63 5.581,50TECHNOFIO
163 142.000.334 CATGUT CROMADO 0 C/AG CIL CX 24UN CX 50 234,98 11.749,00TECHNOFIO
164 142.000.335 CATGUT CROMADO 1 C/AG CIL CX 24UN CX 50 234,98 11.749,00TECHNOFIO
165 142.000.336 CATGUT CROMADO 2 C/AG CIL CX 24UN CX 50 234,98 11.749,00TECHNOFIO
166 142.000.337 CATGUT CROMADO 3 C/AG CIL CX 24UN CX 50 234,98 11.749,00TECHNOFIO
167 142.000.338 CATGUT CROMADO 4 C/AG CIL CX 24UN CX 50 234,98 11.749,00TECHNOFIO
168 142.000.339 CATGUT CROMADO 5 C/AG CIL CX 24UN CX 50 125,21 6.260,50TECHNOFIO
169 142.000.340 CATGUT SIMPLES 0 C/AG CIL CX 24UN CX 50 234,98 11.749,00TECHNOFIO
170 142.000.341 CATGUT SIMPLES 1 C/AG CIL CX 24UN CX 50 234,98 11.749,00TECHNOFIO
171 142.000.342 CATGUT SIMPLES 2 C/AG CIL CX 24UN CX 50 234,98 11.749,00TECHNOFIO
172 142.000.343 CATGUT SIMPLES 3 C/AG CIL CX 24UN CX 50 234,98 11.749,00TECHNOFIO
173 142.000.344 CATGUT SIMPLES 4 C/AG CIL CX 24UN CX 50 234,98 11.749,00TECHNOFIO
174 142.000.345 CATGUT SIMPLES 5 C/AG CIL CX 24UN CX 50 125,21 6.260,50TECHNOFIO
175 142.000.346 NYLON 2.0 C/AG TRI CX 24 UN CX 50 73,43 3.671,50TECHNOFIO
176 142.000.347 NYLON 3.0 C/AG TRI CX 24 UN CX 50 73,43 3.671,50TECHNOFIO
177 142.000.348 NYLON 4.0 C/AG TRI CX 24 UN CX 50 73,43 3.671,50TECHNOFIO
178 142.000.349 NYLON 5.0 C/AG TRI CX 24 UN CX 50 73,43 3.671,50TECHNOFIO
179 142.000.350 CATETER OXIGENIO TIPO OCULOS ADULTO UN 200 3,10 620,00FOYOMED
180 142.000.351 CATETER OXIGENIO TIPO OCULOS INFANTIL UN 100 5,13 513,00FOYOMED
181 142.000.352 EQUIPO INFUSAO MACROGOTAS COMPLETO UN 50 1,98 99,00WILTEX
182 142.000.353 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N10 CX 100UN CX 100 53,39 5.339,00STERILANCE
183 142.000.354 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N11 CX 100UN CX 100 53,39 5.339,00STERILANCE
184 142.000.355 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N12 CX 100UN CX 100 53,39 5.339,00STERILANCE
185 142.000.356 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N15 CX 100UN CX 100 53,39 5.339,00STERILANCE
186 142.000.357 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N20CX 100UN CX 100 53,39 5.339,00STERILANCE
187 142.000.358 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N21 CX 100UN CX 100 53,39 5.339,00STERILANCE
188 142.000.359 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N22 CX 100UN CX 100 53,39 5.339,00STERILANCE
189 142.000.360 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N23 CX 100UN CX 100 53,39 5.339,00STERILANCE
190 142.000.361 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N24 CX 100UN CX 100 53,39 5.339,00STERILANCE
191 142.000.362 SERINGA DESC 0,5ML C/AG 06X0,25MM UN 300 0,54 162,00SR
192 142.000.363 SERINGA DESC 0,5ML C/AG 08X0,30MM UN 300 2,37 711,00INIQMED
193 142.000.364 SERINGA DESC 01ML C/AG 06X0,25MM UN 300 0,68 204,00VITALGOLD
194 142.000.365 SERINGA DESC 01ML C/AG 08X0,30MM UN 300 0,56 168,00TKL

SERINGA DESC 01ML C/AG 13X0,38MM 0,38 114,00
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195 142.000.366 UN 300 INJEX
196 142.000.367 SERINGA DESC 01ML C/AG 13X0,45MM UN 300 0,30 90,00ABL
197 142.000.368 SERINGA DESC 01ML S/AG UN 300 0,35 105,00DESCARPACK
198 142.000.369 SERINGA DESC 03ML C/AG UN 300 0,51 153,00ABL
199 142.000.370 SERINGA DESC 03ML S/AG UN 500 0,33 165,00ABL
200 142.000.371 SERINGA DESC 05ML C/AG UN 300 0,54 162,00ABL
201 142.000.372 SERINGA DESC 05ML S/AG UN 500 0,38 190,00ABL
202 142.000.373 SERINGA DESC 10ML C/AG UN 1.000 0,84 840,00ABL
203 142.000.374 SERINGA DESC 10ML S/AG UN 5.000 0,59 2.950,00ABL
204 142.000.375 SERINGA DESC 20ML C/AG UN 2.000 1,05 2.100,00ABL
205 142.000.376 SERINGA DESC 20ML S/AG UN 3.000 0,84 2.520,00ABL
206 142.000.377 SERINGA DESC 60ML S/AG UN 100 2,86 286,00ABL
207 142.000.378 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 050MMX100M RL 200 61,46 12.292,00POLAR FIX
208 142.000.379 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 080MMX100M RL 200 100,43 20.086,00POLAR FIX
209 142.000.380 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 100MMX100M RL 200 115,18 23.036,00POLAR FIX
210 142.000.381 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 120MMX100M RL 200 131,00 26.200,00POLAR FIX
211 142.000.382 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 150MMX100M RL 200 164,71 32.942,00POLAR FIX
212 142.000.383 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 200MMX100M RL 200 207,12 41.424,00POLAR FIX
213 142.000.384 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 250MMX100M RL 200 298,93 59.786,00POLAR FIX
214 142.000.385 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 300MMX100M RL 200 324,90 64.980,00POLAR FIX
215 142.000.386 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 350MMX100M RL 200 389,72 77.944,00POLAR FIX
216 142.000.387 INDICADOR BIOLOGICO 24H STERITEST CX 10 TESTES CX 50 70,44 3.522,00CLEAN TEST
217 142.000.388 INDICADOR QUIMICO SIL 250 CLASSE 4 CX 250 FITAS CX 30 349,09 10.472,70CRISTOFOLI
218 142.000.389 MINI INCUBADORA. UN 12 293,14 3.517,68CRISTOFOLI
219 313.001.004 SELADORA 30CM BIVOLT UN 6 1.848,63 11.091,78REGISTRON
220 142.000.390 APARELHO PRESSAO ADULTO C/ESTETO UN 200 161,98 32.396,00G-TECH
221 142.000.391 APARELHO PRESSAO ADULTO S/ESTETO UN 300 134,53 40.359,00G-TECH
222 142.000.392 APARELHO PRESSAO DIGITAL AUTO PULSO UN 50 140,03 7.001,50G-TECH
223 142.000.393 APARELHO PRESSAO DIGITAL BRACO AUTO UN 100 216,89 21.689,00G-TECH
224 142.000.394 APARELHO PRESSAO INFANTIL C/ESTETO UN 50 161,98 8.099,00G-TECH
225 142.000.395 APARELHO PRESSAO OBESO S/ESTETO UN 50 172,97 8.648,50G-TECH
226 142.000.396 COLAR CERVICAL RIGIDO G UN 10 27,60 276,00RESGATE
227 142.000.397 COLAR CERVICAL RIGIDO GG UN 4 11,20 44,80RESGATE
228 142.000.398 COLAR CERVICAL RIGIDO M UN 10 27,60 276,00RESGATE
229 142.000.399 COLAR CERVICAL RIGIDO P UN 4 27,60 110,40RESGATE
230 142.000.400 COLAR CERVICAL RIGIDO PP UN 2 27,60 55,20RESGATE
231 142.000.401 ESTETOSCOPIO ADULTO DUPLO UN 50 31,03 1.551,50G-TECH
232 142.000.402 ESTETOSCOPIO PEDIATRICO DUPLO UN 50 31,03 1.551,50G-TECH
233 142.000.403 IMOBILIZADOR LATERAL CABECA HEAD BLOCK UN 2 214,15 428,30RESGATE
234 142.000.404 MEDIDOR GLICOSE UN 100 57,67 5.767,00ON CALL
235 142.000.405 MINI OTOSCOPIO 14 ESPECULOS UN 12 352,41 4.228,92MIKATOS
236 142.000.406 OXIMETRO PULSO TIPO DEDO INFANTIL TIPO DEDO UN 10 263,57 2.635,70G-TECH
237 142.000.407 OXIMETRO PULSO TIPO DEDO LED UN 50 151,01 7.550,50G-TECH
238 142.000.408 PRANCHA TRANSFER POLIPROP C/CINTOS INFANTIL UN 1 782,45 782,45RESGATE
239 142.000.409 TALA IMOBILIZACAO MOLDAVEL EVA G UN 6 30,34 182,04RESGATE
240 142.000.410 TALA IMOBILIZACAO MOLDAVEL EVA M UN 6 24,59 147,54RESGATE
241 142.000.411 TALA IMOBILIZACAO MOLDAVEL EVA P UN 6 20,88 125,28RESGATE
242 142.000.412 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL BRANCO UN 50 16,48 824,00G-TECH
243 142.000.413 TERMOMETRO DIGITAL MAX/MIN UN 24 153,67 3.688,08J.PROLAB

CAMISOLA HOSPITALAR G 63,77 191.310,00
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244 142.000.414 UN 3.000 DETALHE
245 142.000.415 CAMISOLA HOSPITALAR GG UN 2.000 75,70 151.400,00DETALHE
246 142.000.416 CAMISOLA HOSPITALAR M UN 2.000 57,85 115.700,00DETALHE
247 142.000.417 ESPATULAS AYRE 100UN PT 300 32,75 9.825,00KOLPLAST
248 142.000.418 ESPECULO VAGINAL G UN 1.000 3,39 3.390,00KOLPLAST
249 142.000.419 ESPECULO VAGINAL M UN 1.000 2,51 2.510,00KOLPLAST
250 142.000.420 ESPECULO VAGINAL P UN 1.000 2,38 2.380,00KOLPLAST
251 142.000.421 ESPECULO VAGINAL PP UN 1.000 1,85 1.850,00KOLPLAST
252 142.000.422 FIXADOR CITOLOGICO 100ML SPRAY AEROSOL FR 200 22,32 4.464,00KOLPLAST
253 142.000.423 KIT INSERCAO DIU DESCARTALVEL KI 500 64,61 32.305,00KOLPLAST
254 142.000.424 KIT PAPANICOLAU G UN 1.000 6,56 6.560,00KOLPLAST
255 142.000.425 KIT PAPANICOLAU M UN 3.000 6,35 19.050,00KOLPLAST
256 142.000.426 KIT PAPANICOLAU P UN 1.000 6,15 6.150,00KOLPLAST
257 142.000.427 LAMINAS PARA MICROSCOPIO FOSCA CX 50 21,66 1.083,00KOLPLAST
258 142.000.428 LUVA PLASTICA ESTERIL DESCARTAVEL PCT 100UN PT 100 20,98 2.098,00VITALGOLD
259 142.000.429 PRESERVATIVO N/LUBRIFICADO CX 144 UN CX 12 118,37 1.420,44INOVATEX
260 142.000.430 BANDAGEM BOTA DE UNNA CX ROLO UN 200 44,75 8.950,00CASEX
261 142.000.431 CURATIVO ALGINATO CALCIO E SODIO 10X10CM UN 300 15,31 4.593,00MISSNER
262 142.000.432 CURATIVO ALGINATO CALCIO E SODIO 10X20CM UN 300 17,01 5.103,00MISSNER
263 142.000.433 CURATIVO CARVAO ATIVADO C/PRATA UN 300 44,34 13.302,00VITAMEDICAL
264 142.000.434 CURATIVO DE ESPUMA ABSORVENTE CX 1 4.758,60 4.758,60POLAR FIX
265 142.000.435 CURATIVO HIDROCOLOIDE 10CMX10CM UN 100 14,31 1.431,00MISSNER
266 142.000.436 CURATIVO HIDROCOLOIDE 15CMX15CM UN 200 34,63 6.926,00CASEX
267 142.000.437 CURATIVO HIDROCOLOIDE 15CMX20CM UN 200 35,80 7.160,00CASEX
268 142.000.438 CURATIVO HIDROCOLOIDE 20CMX20CM UN 200 41,05 8.210,00CASEX
269 142.000.439 CURATIVO HIDROCOLOIDE CALCIO E SODIO 10CMX10CM UN 300 32,82 9.846,00POLAR FIX
270 142.000.440 CURATIVO HIDROCOLOIDE CALCIO E SODIO 15CMX15CM UN 300 39,16 11.748,00POLAR FIX
271 142.000.441 CURATIVO HIDROCOLOIDE CALCIO E SODIO 20CMX20CM UN 300 49,03 14.709,00POLAR FIX
272 142.000.442 HIDROGEL AMORFO COM ALGINATO CART 85G UN 300 24,78 7.434,00CASEX
273 142.000.443 OLEO GIRASSOL AGE 100ML FR 300 6,71 2.013,00TROL
274 142.000.444 OLEO GIRASSOL AGE 200ML FR 300 12,02 3.606,00TROL
275 142.000.445 EQUIPO INFUSAO PARA NUTRICAO ENTERAL LS UN 1.000 1,33 1.330,00ABL
276 142.000.446 FRASCO PARA NUTRICAO ENTERAL 300ML UN 2.000 3,07 6.140,00NUTRIMED
277 142.000.447 FRASCO PARA NUTRICAO ENTERAL 500ML UN 1.000 1,95 1.950,00NUTRIMED

2.822.659,91Valor Total Geral:

2.822.659,91Valor Total da Licitação:



 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2024  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  

 

PARTES: 

 

CONTRATANTE:   

O Consorcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha – CIM JEQUITINHONHA, 

inscrito no CNPJ sob o n° 22.835.076/0001-70, com endereço à Rua Zeca Bruno n° 131, 

Bairro Cazuza, Diamantina/MG, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Antônio 

Vicente de Souza, portador do CPF N° 032.812.776-03.  

 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS LTDA, com sede na Rua 
Tupinambás, nº 651 – Bairro: Carapina, na cidade de Governador Valadares/MG, CEP: 
35.060-530, inscrita no CNPJ N. 02.537.890/0001-09, neste ato representada pelo seu 
representante legal, senhor José Aldo Cordeiro de Siqueira, portador do CPF Nº 875.997.246-
72, E-MAIL INSTITUCIONAL: cofarminas@cofarminas.com.br  
 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 

ajustada, a aquisição constante no objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2024, Processo 

Administrativo nº 005/2024, mediante o disposto na Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, 

em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 

transcrição, o Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do 

referido Processo supracitado, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de materiais médico hospitalares/Insumos, para atender à demanda dos Municípios 

Consorciados ao Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha - CIM 

JEQUITINHONHA, inclusive mandados judiciais impetrados contra o (s) município (s), 

conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste 

instrumento e no Edital do Pregão Eletrônico supracitado.  

 

2.2 – A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, 

anexo do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente 

de transcrição. 

2.2.1. O registro de preços não obrigará o Consórcio a contratar em sua totalidade, sendo que 

as contrações se darão de acordo com a demanda do município, ou seja de forma parcelada. 

mailto:cofarminas@cofarminas.com.br


 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada 

mediante prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 

fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 

unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

 
(LOTE 01) AMPLA CONCORRÊNCIA / LOTE 01 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (DIVERSOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
1 ABAIXADOR LINGUA 100UN PCT 14.823 THEOTHO 7,01 103.909,23 
2 ABAIXADOR LINGUA PLÁSTICO 20UN PCT 11.858 WAY 4,63 54.902,54 
3 ALMOTOLIA PLAST ESCURA BICO RETO 125ML UNID 4.940 J. PROLAB 3,59 17.734,60 
4 ALMOTOLIA PLAST ESCURA BICO RETO 250ML UNID 7.906 J. PROLAB 4,45 35.181,70 
5 ALMOTOLIA PLAST ESCURA BICO RETO 500ML UNID 7.906 J. PROLAB 6,57 51.942,42 
6 ALMOTOLIA PLAST TRANSPARENTE BICO CURVO 125ML UNID 4.940 J. PROLAB 4,64 22.921,60 
7 ALMOTOLIA PLAST TRANSPARENTE BICO CURVO 250ML UNID 5.930 J. PROLAB 6,78 40.205,40 
8 ALMOTOLIA PLAST TRANSPARENTE BICO CURVO 500ML UNID 5.930 J. PROLAB 8,14 48.270,20 
9 ALMOTOLIA PLAST TRANSPARENTE BICO RETO 125ML UNID 4.940 J. PROLAB 3,59 17.734,60 

10 ALMOTOLIA PLAST TRANSPARENTE BICO RETO 250ML UNID 9.885 J. PROLAB 4,45 43.988,25 
11 ALMOTOLIA PLAST TRANSPARENTE BICO RETO 500ML UNID 9.885 J. PROLAB 6,57 64.944,45 
12 BOLSA COLETORA URINA 2000ML SIST FECH UNID 49.412 WILTEX 7,13 352.307,56 
13 CAIXA COLETORA MAT PERFURO CORT 07LT UNID 4.940 DESCARPACK 7,57 37.395,80 
14 CAIXA COLETORA MAT PERFURO CORT 1,5LT C/DESCARTADOR UNID 19.764 POLAR FIX 2,38 47.038,32 
15 CAIXA COLETORA MAT PERFURO CORT 13LT UNID 19.764 DESCARPACK 12,29 242.899,56 
16 CAIXA COLETORA MAT PERFURO CORT 20LT UNID 4.940 DESCARPACK 13,38 66.097,20 

 
17 

 
CAPA P/ VIDEOCIRURGIA UNIVERSAL 15X250CM 

 
UNID 

 
29.647 AMERICAN 

INSTRUMENTS 
 

1,70 
 

50.399,90 

18 COLETOR UNIVERSAL ESTERIL 50ML C/PA UNID 49.412 J. PROLAB 0,49 24.211,88 
19 COLETOR UNIVERSAL ESTERIL 50ML S/PA UNID 49.412 J. PROLAB 0,47 23.223,64 
20 COLETOR URINA AD 2LT TIPO SACO 100UN PCT 3.953 3P MEDICAL 45,30 179.070,90 
21 COLETOR URINA FR 1200ML SIST ABERTO UNID 2.964 UROMED 6,71 19.888,44 
22 COLETOR URINA INF UNISSEX UNID 9.885 FOYOMED 0,59 5.832,15 
23 DISPOSITIVO INCONT URINARIA C/EXTENSAO UNID 4.940 BIOBASE 2,83 13.980,20 
24 ELETRODO P/ELETROCARD AD/PED ESP/GEL 50UN PCT 4.940 MEDPEX 16,73 82.646,20 
25 ESCOVA ASSEP+CLOREXIDINA 2% DEGERM 22ML UNID 4.940 VIC PHARMA 2,94 14.523,60 
26 ESCOVA ASSEP+IODOPOLIVIDONA 10% DEGERM 10ML UNID 4.940 VIC PHARMA 2,94 14.523,60 
27 FIXADOR CANULA TRAQUEOSTOMIA ADULTO UNID 1.976 FRADEL 6,42 12.685,92 
28 FIXADOR CANULA TRAQUEOSTOMIA INFANTIL UNID 1.976 FRADEL 6,42 12.685,92 

29 FIXADOR DE TUBOS E SONDAS VESICAIS ADULTO TAMANHO G UNID 39.528 POLAR FIX 1,85 73.126,80 

30 FIXADOR DE TUBOS E SONDAS VESICAIS ADULTO TAMANHO M UNID 39.528 POLAR FIX 1,85 73.126,80 

31 FRALDA DESC GERIATRICA EG 07UN PCT 15.811 CCM 18,24 288.392,64 

32 FRALDA DESC GERIATRICA G 08UN PCT 19.764 CCM 18,25 360.693,00 

33 FRALDA DESC GERIATRICA M 08UN PCT 24.707 CCM 18,25 450.902,75 

34 FRALDA DESC GERIATRICA P 10UN PCT 14.823 CCM 18,25 270.519,75 

35 FRALDA DESC INFANTIL G 80UN HIPER PCT 1.976 CCM 62,05 122.610,80 

36 FRALDA DESC INFANTIL M 90UN HIPER PCT 1.976 CCM 62,05 122.610,80 

37 FRALDA DESC INFANTIL P 100UN HIPER PCT 1.976 CCM 62,05 122.610,80 

38 FRALDA DESC INFANTIL RN 20UN PCT 19.764 PAMPERS 33,27 657.548,28 

39 FRALDA DESC INFANTIL XG 70UN HIPER PCT 1.976 CCM 62,05 122.610,80 

40 FRALDA DESC INFANTIL XXG 56UN HIPER PCT 19.764 CCM 23,96 473.545,44 

41 MANTA TERMICA 2,10X1,40 UNID 1.976 RESGATE 9,35 18.475,60 

42 MASCARA ANESTESIA AD N.5 COM COXIM INFLAVEL VERMELHO UNID 1.976 WELL LEAD 13,61 26.893,36 

43 MASCARA ANESTESIA AD OBESO N.6 COM COXIM INFLAVEL AZUL UNID 1.976 WELL LEAD 13,61 26.893,36 
 

44 
MASCARA ANESTESIA ADOLESCENTE N.4 COM COXIM 
INFLAVEL VERDE 

 
UNID 

 
1.976 

 
WELL LEAD 

 
13,61 

 
26.893,36 

45 MASCARA ANESTESIA INF N.2 COM COXIM INFLAVEL ROSA UNID 1.976 WELL LEAD 13,61 26.893,36 



 
 

 
46 

MASCARA ANESTESIA NEONATAL N.1 COM COXIM 
INFLAVEL BRANCA 

 
UNID 

 
4.940 

 
WELL LEAD 

 
4,36 

 
21.538,40 

 
47 

MASCARA ANESTESIA PRE-AD N.3 COM COXIM 
INFLAVEL AMARELHO 

 
UNID 

 
4.940 

 
WELL LEAD 

 
4,36 

 
21.538,40 

48 MASCARA LARINGEA LATEX N 1 UNID 1.976 WELL LEAD 28,93 57.165,68 

49 MASCARA LARINGEA LATEX N 1,5 UNID 1.976 WELL LEAD 28,93 57.165,68 

50 MASCARA LARINGEA LATEX N 2 UNID 1.976 WELL LEAD 28,93 57.165,68 

51 MASCARA LARINGEA LATEX N 2,5 UNID 1.976 WELL LEAD 28,93 57.165,68 

52 MASCARA LARINGEA LATEX N 3 UNID 1.976 WELL LEAD 28,93 57.165,68 

53 MASCARA LARINGEA LATEX N 4 UNID 1.976 WELL LEAD 28,93 57.165,68 

54 MASCARA LARINGEA LATEX N 5 UNID 1.976 WELL LEAD 28,93 57.165,68 

55 MASCARA LARINGEA SILICONE N 1 REUT UNID 100 WELL LEAD 244,55 24.455,00 

56 MASCARA LARINGEA SILICONE N 1,5 REUT UNID 100 WELL LEAD 244,55 24.455,00 

57 MASCARA LARINGEA SILICONE N 2 REUT UNID 100 WELL LEAD 244,55 24.455,00 

58 MASCARA LARINGEA SILICONE N 2,5 REUT UNID 100 WELL LEAD 244,55 24.455,00 

59 MASCARA LARINGEA SILICONE N 3 REUT UNID 100 WELL LEAD 244,55 24.455,00 

60 MASCARA LARINGEA SILICONE N 4 REUT UNID 100 WELL LEAD 244,55 24.455,00 

61 MASCARA LARINGEA SILICONE N 5 REUT UNID 100 WELL LEAD 244,55 24.455,00 

62 MASCARA OXIGENIO ALTA CONC ADULTO UNID 1.976 FOYOMED 8,22 16.242,72 

63 MASCARA OXIGENIO ALTA CONC INFANTIL UNID 1.976 FOYOMED 8,22 16.242,72 

64 MASCARA TRAQUEOSTOMIA ADULTO UNID 1.976 FOYOMED 5,66 11.184,16 

65 MASCARA TRAQUEOSTOMIA PEDIATRICA UNID 1.976 FOYOMED 5,66 11.184,16 

66 MASCARA VENTURI ADULTO UNID 2.964 WELL LEAD 9,25 27.417,00 

67 MASCARA VENTURI INFANTIL UNID 2.964 WELL LEAD 9,25 27.417,00 

68 MICRONEBULIZADOR AR COMP ADULTO UNID 4.940 FOYOMED 8,64 42.681,60 

69 MICRONEBULIZADOR AR COMP INFANTIL UNID 4.940 FOYOMED 8,64 42.681,60 

70 MICRONEBULIZADOR OXIGENIO ADULTO UNID 4.940 FOYOMED 8,64 42.681,60 

71 MICRONEBULIZADOR OXIGENIO INFANTIL UNID 4.940 FOYOMED 8,64 42.681,60 

72 SACO LIXO INFECTANTE 100L PCT 100UN PCT 1.976 RAVA 80,64 159.344,64 

73 SACO LIXO INFECTANTE 15L PCT 100UN PCT 1.976 RAVA 15,44 30.509,44 

74 SACO LIXO INFECTANTE 30L PCT 100UN PCT 1.976 RAVA 27,32 53.984,32 

75 SACO LIXO INFECTANTE 50L PCT 100UN PCT 4.446 RAVA 39,69 176.461,74 

76 SUPORTE COLETOR PERFURO CORTANTE 07L UNID 1.976 DESCARPACK 32,88 64.970,88 
 

77 
SUPORTE COLETOR PERFURO CORTANTE 1,5L C/ PE 
DE BORRACHA 

 
UNID 

 
29.647 

 
POLAR FIX 

 
26,08 

 
773.193,76 

78 SUPORTE COLETOR PERFURO CORTANTE 13L UNID 1.976 DESCARPACK 32,87 64.951,12 

79 SUPORTE COLETOR PERFURO CORTANTE 20L UNID 1.976 DESCARPACK 38,35 75.779,60 

80 TIRAS TESTE REAGENTE GLICOSE CX 50UN CX 3.953 ON CALL 35,60 140.726,80 
81 TOALHA PAPEL PCT 1000UN PCT 2.964 IMPACTA 18,87 55.930,68 
82 TORNEIRA 3 VIAS UNID 39.528 ABL 0,91 35.970,48 
83 UMIDIFICADOR OXIGENIO 250ML UNID 4.940 UNITEC 16,77 82.843,80 

VALOR TOTAL  - LOTE 01 =======>>> 7.574.996,46 
 

(LOTE 03) AMPLA CONCORRÊNCIA / LOTE 02 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (MATERIAL CORTANTE) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 AGULHA DESC 13 X 4.5 CX 100UN CX 2.964 ABL 9,38 27.802,32 

2 AGULHA DESC 20 X 5.5 CX 100UN CX 1.976 ABL 9,38 18.534,88 

3 AGULHA DESC 25 X 6 CX 100UN CX 1.976 ABL 9,38 18.534,88 

4 AGULHA DESC 25 X 7 CX 100UN CX 1.976 ABL 9,38 18.534,88 

5 AGULHA DESC 25 X 8 CX 100UN CX 1.976 ABL 9,38 18.534,88 

6 AGULHA DESC 30 X 7 CX 100UN CX 1.976 ABL 9,38 18.534,88 

7 AGULHA DESC 30 X 8 CX 100UN CX 1.976 ABL 9,38 18.534,88 

8 AGULHA DESC 40 X 12 CX 100UN CX 1.976 ABL 10,06 19.878,56 

9 AGULHA P/ ACUPUNTURA 0,25MM X 0,40MM CX 100UN CX 989 UNIQMED 15,50 15.329,50 

10 AGULHA P/ COLETA MULTIPLA EASY VIEW 25 X 0,80MM CX 100UN CX 1.976 UNIQMED 44,00 86.944,00 
 

11 
BISTURI DESCARTAVEL  C/ DISPOSITIVO SEGURANÇA Nº 10 
CX 10UN 

 
CX 

 
1.976 

 
UNIQMED 

 
18,00 

 
35.568,00 

 
12 

BISTURI DESCARTAVEL  C/ DISPOSITIVO SEGURANÇA Nº 15 
CX 10UN 

 
CX 

 
198 

 
UNIQMED 

 
41,92 

 
8.300,16 

 
13 

BISTURI DESCARTAVEL  C/ DISPOSITIVO SEGURANÇA Nº 20 
CX 10UN 

 
CX 

 
198 

 
UNIQMED 

 
41,92 

 
8.300,16 



 
 

 
14 

BISTURI DESCARTAVEL  C/ DISPOSITIVO SEGURANÇA Nº 21 
CX 10UN 

 
CX 

 
198 

 
UNIQMED 

 
41,92 

 
8.300,16 

 
15 

BISTURI DESCARTAVEL  C/ DISPOSITIVO SEGURANÇA Nº 22 
CX 10UN 

 
CX 

 
198 

 
UNIQMED 

 
41,92 

 
8.300,16 

 
16 

BISTURI DESCARTAVEL  C/ DISPOSITIVO SEGURANÇA Nº 23 
CX 10UN 

 
CX 

 
198 

 
UNIQMED 

 
41,92 

 
8.300,16 

 
17 

BISTURI DESCARTAVEL  C/ DISPOSITIVO SEGURANÇA Nº 24 
CX 10UN 

 
CX 

 
989 

 
UNIQMED 

 
18,00 

 
17.802,00 

18 CATETER JELCO N 14G UNID 2.964 POLYMED 0,95 2.815,80 

19 CATETER JELCO N 16G UNID 3.953 POLYMED 0,95 3.755,35 

20 CATETER JELCO N 18G UNID 9.885 POLYMED 0,95 9.390,75 

21 CATETER JELCO N 20G UNID 4.940 POLYMED 0,95 4.693,00 

22 CATETER JELCO N 22G UNID 3.953 POLYMED 0,95 3.755,35 

23 CATETER JELCO N 24G UNID 1.976 POLYMED 0,95 1.877,20 

24 LANCETA MINI AUTOMATICA 23G CX 100UN CX 989 G-TECH 34,36 33.982,04 

25 SCALP 19G DISPOSITIVO INTRAVENOSO UNID 39.528 SAFER 0,34 13.439,52 

26 SCALP 21G DISPOSITIVO INTRAVENOSO UNID 49.412 SAFER 0,34 16.800,08 

27 SCALP 23G DISPOSITIVO INTRAVENOSO UNID 49.412 SAFER 0,34 16.800,08 

28 SCALP 25G DISPOSITIVO INTRAVENOSO UNID 39.528 SAFER 0,34 13.439,52 

29 SCALP 27G DISPOSITIVO INTRAVENOSO UNID 29.647 SAFER 0,34 10.079,98 
 

30 
SCALP P/ COLETA MULTIPLA VÁCUO C/ DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA Nº 19 

 
UNID 

 
493 

 
UNIQMED 

 
1,11 

 
547,23 

 
31 

SCALP P/ COLETA MULTIPLA VÁCUO C/ DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA Nº 21 

 
UNID 

 
493 

 
UNIQMED 

 
1,11 

 
547,23 

 
32 

SCALP P/ COLETA MULTIPLA VÁCUO C/ DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA Nº 23 

 
UNID 

 
493 

 
UNIQMED 

 
1,11 

 
547,23 

 
33 

SCALP P/ COLETA MULTIPLA VÁCUO C/ DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA Nº 25 

 
UNID 

 
493 

 
UNIQMED 

 
1,11 

 
547,23 

 
34 

SCALP P/ COLETA MULTIPLA VÁCUO C/ DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA Nº 27 

 
UNID 

 
989 

 
UNIQMED 

 
0,95 

 
939,55 

VALOR TOTAL  - LOTE 03 =======>>> 489.991,60 

 
(LOTE 05) AMPLA CONCORRÊNCIA / LOTE 03 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR ( INFLAMÁVEL,ANTISSÉPTICOS E SANEANTES) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 AGUA OXIGENADA VOL 10 1L FR 2.964 VIC PHARMA 7,38 21.874,32 

2 ALCOOL 70% 1L FR 49.412 BARBAREX 6,77 334.519,24 

3 ALCOOL GEL 70% 1L FR 1.976 VIC PHARMA 18,40 36.358,40 

4 ALCOOL GEL 70% 500G FR 7.906 CICLO FARMA 14,48 114.478,88 

5 ALCOOL GEL 70% 5L GL 989 CICLO FARMA 60,30 59.636,70 

6 ALCOOL IODADO 0,1% 1L FR 493 VIC PHARMA 24,89 12.270,77 

7 ALCOOL ISOPROPILICO 1L FR 4.940 FACILIMPE 15,25 75.335,00 

8 ALCOOL SWAB P/ ASSEPSIA 30MM X 60MM CX 100 UN CX 7.906 UNIQMED 4,19 33.126,14 

9 CLOREXIDINA 0,2% AQUOSA 100ML PROLINK FR 1.976 VIC PHARMA 2,40 4.742,40 

10 DETERGENTE ENZIMATICO 1L FR 1.482 CICLO FARMA 23,51 34.841,82 

11 DETERGENTE ENZIMATICO 5L GL 790 CICLO FARMA 119,13 94.112,70 

12 ETER ETILICO REMOVEDOR 1L FR 395 VIC PHARMA 46,09 18.205,55 

13 FORMOL 10% 1L FR 493 ANTARES 5,66 2.790,38 

14 FORMOL 37% 1L FR 790 ANTARES 17,77 14.038,30 

15 GEL CONDUTOR PARA EXAMES 5KG FR 493 MULTIGEL 37,30 18.388,90 

16 GLICERINA BI DESTILADA 1L FR 1.976 VIC PHARMA 46,09 91.073,84 

17 GLICONATO CLOREXIDINA 0,12% ANTISEP BUCAL 1L FR 891 VIC PHARMA 30,42 27.104,22 

18 GLICONATO CLOREXIDINA 0,12% ANTISEP BUCAL 250ML FR 1.482 VIC PHARMA 12,53 18.569,46 

19 GLICONATO CLOREXIDINA 0,2% 1L FR 891 VIC PHARMA 11,99 10.683,09 

20 GLICONATO CLOREXIDINA 0,5% SOL ALCOOLICA 100ML FR 1.383 VIC PHARMA 2,77 3.830,91 

21 GLICONATO CLOREXIDINA 0,5% SOL ALCOOLICA 1L FR 989 VIC PHARMA 18,40 18.197,60 

22 GLICONATO CLOREXIDINA 2% +TENSOATIVO DEGERM  1LT FR 1.186 VIC PHARMA 25,44 30.171,84 

23 GLICONATO CLOREXIDINA 2% +TENSOATIVO DEGERM 100ML FR 1.976 VIC PHARMA 4,05 8.002,80 

24 GLICONATO CLOREXIDINA 4% +TENSOATIVO DEGERM 1LT FR 989 VIC PHARMA 34,99 34.605,11 

25 GLUTARALDEIDO 2% DESINF HOSP 5L GL 298 VIC PHARMA 180,68 53.842,64 

26 HIPOCLORITO SODIO 1% 1L FR 1.482 CICLO FARMA 3,99 5.913,18 

27 HIPOCLORITO SODIO 1% 5L GL 595 CICLO FARMA 12,57 7.479,15 

28 HIPOCLORITO SODIO 2,5% 5L GL 493 CICLO FARMA 17,16 8.459,88 



 
 

29 IODOPOLIVIDONA 10% TENSOATIVO DEGERMANTE 1L FR 4.940 VIC PHARMA 55,31 273.231,40 

30 IODOPOLIVIDONA 10% TOPICO SOL AQUOSA 1L FR 4.940 VIC PHARMA 55,31 273.231,40 

31 QUATERNARIO AMONIO 1L FR 790 VIC PHARMA 46,09 36.411,10 

32 QUATERNARIO AMONIO 5L GL 298 CICLO FARMA 45,40 13.529,20 

33 SABONETE LIQUIDO 1L FR 2.964 VIC PHARMA 11,07 32.811,48 

34 SABONETE LIQUIDO 5L GL 1.976 VIC PHARMA 35,00 69.160,00 

35 SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 100ML USO EXTERNO FR 49.412 FARMAX 1,63 80.541,56 

36 SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 250ML USO EXTERNO FR 39.528 SORIMAX 3,50 138.348,00 

37 SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 500ML USO EXTERNO FR 29.647 SORIMAX 4,28 126.889,16 

38 SOLUCAO LUGOL 2% 1L FR 5.930 ANTARES 22,50 133.425,00 

39 TINTURA DE BENJOIM 20% 1L FR 3.359 VIC PHARMA 32,50 109.167,50 

40 TINTURA IODO 2% FRACA 1L FR 493 RIOQUIMICA 99,28 48.945,04 

41 VASELINA LIQUIDA 100ML FR 7.906 VIC PHARMA 2,50 19.765,00 

42 VASELINA LIQUIDA 1L FR 19.764 VIC PHARMA 46,13 911.713,32 

43 VASELINA SOLIDA 25G FR 6.920 FARMAX 1,69 11.694,80 

44 VASELINA SOLIDA 500G PT 595 VIC PHARMA 35,05 20.854,75 

45 VASELINA SOLIDA 50G PT 4.940 VIC PHARMA 2,50 12.350,00 

VALOR TOTAL  - LOTE 03 =======>>> 3.504.721,93 

 
(LOTE 07) AMPLA CONCORRÊNCIA / LOTE 04 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (ALGODÃO E ATADURA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 ALGODAO HIDROFILO 500G RL 14.823 FAROL 18,35 272.002,05 

2 ALGODAO HIDROFILO EM BOLA 100G PCT 9.885 FAROL 2,18 21.549,30 

3 ATADURA ALGODAO ORTOPEDICO 10CM X 1,80M 12UN DZ 4.940 POLAR FIX 15,26 75.384,40 

4 ATADURA ALGODAO ORTOPEDICO 12CM X 1,80M 12UN DZ 7.906 POLAR FIX 18,32 144.837,92 

5 ATADURA ALGODAO ORTOPEDICO 15CM X 1,80M 12UN DZ 7.906 POLAR FIX 22,90 181.047,40 

6 ATADURA ALGODAO ORTOPEDICO 20CM X 1,80M 12UN DZ 4.940 POLAR FIX 29,09 143.704,60 
7 ATADURA CREPOM 06CM X 1,80M 12UN 13F DZ 9.885 ANAPOLIS 6,69 66.130,65 
8 ATADURA CREPOM 08CM X 1,80M 12UN 13F DZ 14.823 ANAPOLIS 6,69 99.165,87 
9 ATADURA CREPOM 10CM X 1,80M 12UN 13F DZ 19.764 ANAPOLIS 6,75 133.407,00 

10 ATADURA CREPOM 12CM X 1,80M 12UN 13F DZ 19.764 ANAPOLIS 8,16 161.274,24 
11 ATADURA CREPOM 15CM X 1,80M 12UN 13F DZ 29.647 ANAPOLIS 11,20 332.046,40 
12 ATADURA CREPOM 20CM X 1,80M 12UN 13F DZ 9.885 ANAPOLIS 13,58 134.238,30 
13 ATADURA CREPOM 25CM X 1,80M 12UN 13F DZ 9.885 ANAPOLIS 20,37 201.357,45 
14 ATADURA CREPOM 30CM X 1,80M 12UN 13F DZ 7.906 ANAPOLIS 20,68 163.496,08 
15 ATADURA DE RAYON 7,5CM X 40CM ESTERIL UNID 49.412 POLAR FIX 0,70 34.588,40 
16 ATADURA DE RAYON 7,5CM X 5M ESTERIL UNID 39.528 POLAR FIX 1,00 39.528,00 
17 ATADURA ELASTICA 5CM X 2,20MT 12UN DZ 19.764 POLAR FIX 2,00 39.528,00 
18 ATADURA GESSADA 06CM X 2M 20UN CX 989 POLAR FIX 36,29 35.890,81 
19 ATADURA GESSADA 08CM X 2M 20UN CX 989 POLAR FIX 42,81 42.339,09 
20 ATADURA GESSADA 10CM X 3M 20UN CX 989 POLAR FIX 62,10 61.416,90 
21 ATADURA GESSADA 12CM X 3M 20UN CX 989 POLAR FIX 76,22 75.381,58 
22 ATADURA GESSADA 15CM X 3M 20UN CX 989 POLAR FIX 94,02 92.985,78 
23 ATADURA GESSADA 20CM X 4M 20UN CX 989 POLAR FIX 155,92 154.204,88 
24 COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 23X25CM 50UN C/ RX PCT 8.895 AMED 41,59 369.943,05 
25 COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 45X50CM 50UN C/RX PCT 14.823 ANAPOLIS 68,60 1.016.857,80 
26 COMPRESSA GAZE 13 FIOS ESTERIL 10X10CM  PCT C/ 10UN  RX PCT 59.294 POLAR FIX 0,80 47.435,20 

 
27 COMPRESSA GAZE 13 FIOS ESTERIL 7,5X7,5CM (15 x 30 

ABERTA) 8 DOBRAS PCT C/ 10UN 
 

PCT 
 

98.821 
 

AMED 
 

0,79 
 

78.068,59 

28 COMPRESSA GAZE 13 FIOS N/ ESTERIL 10X10CM   PCT C/ 500UN PCT 19.764 POLAR FIX 17,98 355.356,72 
 

29 COMPRESSA GAZE 13 FIOS N/ ESTERIL 7,5X7,5CM  (15 x 
30 ABERTA) 8 DOBRAS PCT C/ 500UN 

 
PCT 

 
49.412 

 
ANAPOLIS 

 
44,47 

 
2.197.351,64 

30 COMPRESSA GAZE TIPO QUEIJO 13 FIOS 91 x 50 METROS PCT 9.885 CLEAN 23,60 233.286,00 
 

31 COMPRESSA GAZE TIPO QUEIJO 13 FIOS 91 x 91 METROS - 
PESO MÍN. 1500GR 

 
PCT 

 
19.764 

 
ANAPOLIS 

 
63,00 

 
1.245.132,00 

32 MALHA TUBULAR ALGODAO 04CM X 25M UNID 9.885 POLAR FIX 2,49 24.613,65 
33 MALHA TUBULAR ALGODAO 06CM X 25M UNID 989 POLAR FIX 18,88 18.672,32 
34 MALHA TUBULAR ALGODAO 08CM X 25M UNID 989 POLAR FIX 22,24 21.995,36 
35 MALHA TUBULAR ALGODAO 10CM X 15M UNID 989 POLAR FIX 14,54 14.380,06 
36 MALHA TUBULAR ALGODAO 12CM X 25M UNID 989 POLAR FIX 24,41 24.141,49 
37 MALHA TUBULAR ALGODAO 15CM X 25M UNID 989 POLAR FIX 26,23 25.941,47 
38 MALHA TUBULAR ALGODAO 20CM X 15M UNID 989 POLAR FIX 21,55 21.312,95 



 
 

VALOR TOTAL  - LOTE 04=======>>> 8.399.993,40 
 

(LOTE 09) AMPLA CONCORRÊNCIA / LOTE 05 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (AVENTAL,LENÇOL E MACACÃO) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

 
1 AVENTAL CIRURGICO ESTERIL EGG MANGA LONGA 

C/DUPLA EMB. WRAPS + TOALHA 
 
UNID 

 
7.906 

 
POLAR FIX 

 
15,63 

 
123.570,78 

2 AVENTAL MANGA LONGA GRAMATURA 40G TNT PCT 10UN PCT 1.976 KASMED 3,76 7.429,76 
3 LENCOL COM ELASTICO 2,00M X 90CM 10UN PCT 2.964 JARC 14,73 43.659,72 
4 LENCOL HOSPITALAR PAPEL 50CM X 50M RL 4.940 NT FLEX 17,62 87.042,80 
5 LENCOL HOSPITALAR PAPEL 70CM X 50M RL 7.906 NT FLEX 22,95 181.442,70 

 
6 MACACAO IMPERMEAVEL LAM+CAPUZ G PCT 10UN MANGA 

LONGA 
 

PCT 
 

493 
 

INOVAR 
 

28,31 
 

13.956,83 
 

7 MACACAO IMPERMEAVEL LAM+CAPUZ GG PCT 10UN MANGA 
LONGA 

 
PCT 

 
1.976 

 
INOVAR 

 
14,60 

 
28.849,60 

 
8 MACACAO IMPERMEAVEL LAM+CAPUZ M PCT 10UN MANGA 

LONGA 
 

PCT 
 

493 
 

INOVAR 
 

27,22 
 

13.419,46 
 

9 MACACAO IMPERMEAVEL LAM+CAPUZ P PCT 10UN 
MANGA LONGA 

 
PCT 

 
493 

 
INOVAR 

 
25,59 

 
12.615,87 

VALOR TOTAL  - LOTE 05=======>>> 511.987,52 
 

(LOTE 11) AMPLA CONCORRÊNCIA / LOTE 06 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (SONDA, TUBO E DIVERSOS) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 CANULA GUEDEL ESTERIL N 0 60MM UNID 493 FOYOMED 2,38 1.173,34 
2 CANULA GUEDEL ESTERIL N 00 50MM UNID 493 FOYOMED 2,38 1.173,34 
3 CANULA GUEDEL ESTERIL N 01 70MM UNID 493 FOYOMED 2,38 1.173,34 
4 CANULA GUEDEL ESTERIL N 02 80MM UNID 493 FOYOMED 2,38 1.173,34 
5 CANULA GUEDEL ESTERIL N 03 90MM UNID 493 FOYOMED 2,38 1.173,34 
6 CANULA GUEDEL ESTERIL N 04 100MM UNID 493 FOYOMED 2,38 1.173,34 
7 CANULA GUEDEL ESTERIL N 05 110MM UNID 493 FOYOMED 2,38 1.173,34 
8 CANULA GUEDEL ESTERIL N 06 120MM UNID 493 FOYOMED 2,38 1.173,34 
9 DRENO PENROSE N 1 ESTERIL INDIV UNID 790 WALTEX 3,05 2.409,50 

10 DRENO PENROSE N 2 ESTERIL INDIV UNID 790 WALTEX 3,36 2.654,40 
11 DRENO PENROSE N 3 ESTERIL INDIV UNID 790 WALTEX 3,62 2.859,80 
12 DRENO PENROSE N 4 ESTERIL INDIV UNID 790 WALTEX 6,01 4.747,90 
13 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 04 C/VALVULA UNID 7.906 FOYOMED 0,63 4.980,78 
14 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 04 S/VALVULA UNID 7.906 FOYOMED 0,68 5.376,08 
15 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 06 C/VALVULA UNID 4.940 FOYOMED 1,29 6.372,60 
16 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 06 S/VALVULA UNID 4.940 FOYOMED 1,18 5.829,20 
17 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 08 C/VALVULA UNID 4.940 WELL LEAD 1,29 6.372,60 
18 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 08 S/VALVULA UNID 4.940 WELL LEAD 1,18 5.829,20 
19 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 10 C/VALVULA UNID 4.940 WELL LEAD 1,29 6.372,60 
20 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 10 S/VALVULA UNID 4.940 WELL LEAD 1,18 5.829,20 
21 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 12 C/VALVULA UNID 4.940 GOODCOME 1,29 6.372,60 
22 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 12 S/VALVULA UNID 4.940 GOODCOME 1,12 5.532,80 
23 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 14 C/VALVULA UNID 4.940 WELL LEAD 1,29 6.372,60 
24 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 14 S/VALVULA UNID 4.940 FOYOMED 1,18 5.829,20 
25 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 16 C/VALVULA UNID 4.940 WELL LEAD 1,29 6.372,60 
26 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 16 S/VALVULA UNID 4.940 FOYOMED 1,29 6.372,60 
27 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 18 C/VALVULA UNID 4.940 FOYOMED 1,29 6.372,60 
28 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 18 S/VALVULA UNID 4.940 FOYOMED 1,29 6.372,60 
29 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 20 C/VALVULA UNID 4.940 FOYOMED 1,29 6.372,60 
30 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 20 S/VALVULA UNID 4.940 MARK MED 1,31 6.471,40 
31 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 22 C/VALVULA UNID 4.940 MARK MED 1,31 6.471,40 
32 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 22 S/VALVULA UNID 4.940 MARK MED 2,04 10.077,60 
33 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 24 S/VALVULA UNID 4.940 MARK MED 2,04 10.077,60 
34 SONDA FOLEY N 10 2 VIAS DESCARPACK UNID 493 WELL LEAD 5,42 2.672,06 
35 SONDA FOLEY N 12 2 VIAS DESCARPACK UNID 493 WELL LEAD 3,81 1.878,33 
36 SONDA FOLEY N 14 2 VIAS DESCARPACK UNID 493 WELL LEAD 3,81 1.878,33 
37 SONDA FOLEY N 16 2 VIAS DESCARPACK UNID 493 WELL LEAD 3,81 1.878,33 
38 SONDA FOLEY N 18 2 VIAS DESCARPACK UNID 493 WELL LEAD 3,81 1.878,33 
39 SONDA FOLEY N 20 2 VIAS DESCARPACK UNID 493 WELL LEAD 3,81 1.878,33 



 
 

40 SONDA FOLEY N 22 2 VIAS DESCARPACK UNID 493 WELL LEAD 3,81 1.878,33 
41 SONDA FOLEY N 24 2 VIAS DESCARPACK UNID 493 WELL LEAD 6,14 3.027,02 

 
42 SONDA GASTROSTOMIA BUTTON NUTRIPORT 12FR 

1,5CM CARDINAL HEALTH 
 
UNID 

 
198 

 
KANGAROO 

 
1.680,00 

 
332.640,00 

43 SONDA GASTROSTOMIA SILICONE 12FR B.5ML CARDINAL 
HEALTH 

UNID 298 KANGAROO 539,00 160.622,00 
44 SONDA NASOGASTRICA CURTA N 04 UNID 8.895 FOYOMED 1,03 9.161,85 
45 SONDA NASOGASTRICA CURTA N 06 UNID 5.930 FOYOMED 1,03 6.107,90 
46 SONDA NASOGASTRICA CURTA N 08 UNID 5.930 FOYOMED 1,03 6.107,90 
47 SONDA NASOGASTRICA CURTA N 10 UNID 5.930 FOYOMED 1,03 6.107,90 
48 SONDA NASOGASTRICA CURTA N 12 UNID 5.930 FOYOMED 1,08 6.404,40 
49 SONDA NASOGASTRICA CURTA N 14 UNID 5.930 FOYOMED 1,08 6.404,40 
50 SONDA NASOGASTRICA CURTA N 16 UNID 5.930 FOYOMED 1,08 6.404,40 
51 SONDA NASOGASTRICA CURTA N 18 UNID 5.930 FOYOMED 1,08 6.404,40 
52 SONDA NASOGASTRICA CURTA N 20 UNID 5.930 FOYOMED 1,18 6.997,40 
53 SONDA NASOGASTRICA CURTA N 22 UNID 5.930 FOYOMED 1,18 6.997,40 
54 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 04 UNID 5.930 FOYOMED 1,54 9.132,20 
55 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 06 UNID 5.930 FOYOMED 1,54 9.132,20 
56 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 08 UNID 5.930 FOYOMED 1,54 9.132,20 
57 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 10 UNID 5.930 FOYOMED 1,54 9.132,20 
58 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 12 UNID 5.930 FOYOMED 1,75 10.377,50 
59 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 14 UNID 5.930 FOYOMED 1,75 10.377,50 
60 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 16 UNID 5.930 FOYOMED 1,75 10.377,50 
61 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 18 UNID 5.930 FOYOMED 2,25 13.342,50 
62 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 20 UNID 5.930 FOYOMED 2,52 14.943,60 
63 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 22 UNID 5.930 FOYOMED 2,52 14.943,60 
64 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 24 UNID 5.930 FOYOMED 2,82 16.722,60 
65 SONDA URETRAL N 04 UNID 29.647 FOYOMED 0,59 17.491,73 
66 SONDA URETRAL N 06 UNID 19.764 FOYOMED 0,84 16.601,76 
67 SONDA URETRAL N 08 UNID 19.764 FOYOMED 0,78 15.415,92 
68 SONDA URETRAL N 10 UNID 19.764 FOYOMED 0,78 15.415,92 
69 SONDA URETRAL N 12 UNID 19.764 FOYOMED 0,78 15.415,92 
70 SONDA URETRAL N 14 UNID 19.764 FOYOMED 0,78 15.415,92 
71 SONDA URETRAL N 16 UNID 19.764 FOYOMED 0,84 16.601,76 
72 SONDA URETRAL N 18 UNID 19.764 FOYOMED 0,84 16.601,76 
73 SONDA URETRAL N 20 UNID 19.764 FOYOMED 0,89 17.589,96 
74 SONDA URETRAL N 22 UNID 19.764 FOYOMED 0,89 17.589,96 
75 SONDA URETRAL N 24 UNID 49.412 FOYOMED 0,70 34.588,40 
76 TAMPA PARA SONBDA FOLEY TAMANHO ÚNICO UNID 9.885 BCI 3,78 37.365,30 
77 TUBO ENDOTRAQUEAL 2,5MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
78 TUBO ENDOTRAQUEAL 3,0MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
79 TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
80 TUBO ENDOTRAQUEAL 4,0MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
81 TUBO ENDOTRAQUEAL 4,5MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
82 TUBO ENDOTRAQUEAL 5,0MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
83 TUBO ENDOTRAQUEAL 5,5MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
84 TUBO ENDOTRAQUEAL 6,0MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
85 TUBO ENDOTRAQUEAL 6,5MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
86 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,0MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
87 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,5MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
88 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,0MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
89 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
90 TUBO ENDOTRAQUEAL 9,0MM C/BALAO UNID 4.940 WELL LEAD 5,13 25.342,20 
91 TUBO ENDOTRAQUEAL 9,5MM C/BALAO UNID 8.895 WELL LEAD 4,48 39.849,60 
92 TUBO LATEX 200 15MT PCT 493 LEMGRUBER 42,40 20.903,20 
93 TUBO LATEX 202 15MT PCT 493 LEMGRUBER 54,06 26.651,58 
94 TUBO SILICONE 200 15MT PCT 493 PERFITECNICA 140,75 69.389,75 
95 TUBO SILICONE 203 15MT PCT 298 PERFITECNICA 325,40 96.969,20 
96 TUBO SILICONE 204 15MT PCT 493 PERFITECNICA 287,00 141.491,00 

VALOR TOTAL  - LOTE 06 =======>>> 1.849.170,83 
 

 



 
 

(LOTE 15) AMPLA CONCORRÊNCIA /  LOTE 08 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR ( FIOS DE SUTURA) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 ALGODAO/POLIESTER 0 C/AG CIL CX 24UN CX 790 TECHNOFIO 79,73 62.986,70 
2 ALGODAO/POLIESTER 2 C/AG CIL CX 24UN CX 790 TECHNOFIO 79,73 62.986,70 
3 ALGODAO/POLIESTER 3 C/AG CIL CX 24UN CX 790 TECHNOFIO 79,73 62.986,70 
4 ALGODAO/POLIESTER 4 C/AG CIL CX 24UN CX 595 TECHNOFIO 79,73 47.439,35 
5 CATGUT CROMADO 0 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 167,84 82.745,12 
6 CATGUT CROMADO 1 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 167,84 82.745,12 
7 CATGUT CROMADO 2 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 167,84 82.745,12 
8 CATGUT CROMADO 3 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 167,84 82.745,12 
9 CATGUT CROMADO 4 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 167,84 82.745,12 

10 CATGUT CROMADO 5 C/AG CIL CX 24UN CX 1.976 TECHNOFIO 89,43 176.713,68 
11 CATGUT SIMPLES 0 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 167,84 82.745,12 
12 CATGUT SIMPLES 1 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 167,84 82.745,12 
13 CATGUT SIMPLES 2 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 167,84 82.745,12 
14 CATGUT SIMPLES 3 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 167,84 82.745,12 
15 CATGUT SIMPLES 4 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 167,84 82.745,12 
16 CATGUT SIMPLES 5 C/AG CIL CX 24UN CX 2.964 TECHNOFIO 89,43 265.070,52 
17 NYLON 0.0 C/AG TRI CX 24 UM CX 4.940 TECHNOFIO 24,86 122.808,40 
18 NYLON 1.0 C/AG TRI CX 24 UN CX 493 TECHNOFIO 52,45 25.857,85 
19 NYLON 2.0 C/AG TRI CX 24 UN CX 493 TECHNOFIO 52,45 25.857,85 
20 NYLON 3.0 C/AG TRI CX 24 UN CX 493 TECHNOFIO 52,45 25.857,85 
21 NYLON 4.0 C/AG TRI CX 24 UM CX 493 TECHNOFIO 52,45 25.857,85 
22 NYLON 5.0 C/AG TRI CX 24 UN CX 493 TECHNOFIO 52,45 25.857,85 
23 NYLON 6.0 C/AG TRI CX 24 UN CX 493 TECHNOFIO 52,45 25.857,85 
24 POLIGLACTINA 910 0 C/AG CIL CX 36UN CX 298 SHALON 492,91 146.887,18 
25 POLIGLACTINA 910 1 C/AG CIL CX 36UN CX 298 SHALON 492,91 146.887,18 
26 POLIGLACTINA 910 2 C/AG CIL CX 36UN CX 395 SHALON 492,91 194.699,45 
27 POLIGLACTINA 910 3 C/AG CIL CX 36UN CX 395 SHALON 492,91 194.699,45 
28 POLIGLACTINA 910 4 C/AG CIL CX 36UN CX 298 SHALON 492,91 146.887,18 
29 POLIGLECAPRONE 25 VIOLETA 0 C/AG CIL CX 24UN CX 938 SHALON 220,92 207.222,96 
30 POLIGLECAPRONE 25 VIOLETA 1 C/AG CIL CX 24UN CX 938 SHALON 220,92 207.222,96 
31 POLIPROPILENO 0 C/AG CIL CX 24UN CX 298 SHALON 126,52 37.702,96 
32 POLIPROPILENO 2 C/AG CIL CX 24UN CX 298 SHALON 126,52 37.702,96 
33 POLIPROPILENO 3 C/AG CIL CX 24UN CX 298 SHALON 126,52 37.702,96 
34 SEDA PRETA 0 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 88,13 43.448,09 
35 SEDA PRETA 2 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 88,13 43.448,09 
36 SEDA PRETA 3 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 88,13 43.448,09 
37 SEDA PRETA 4 C/AG CIL CX 24UN CX 493 TECHNOFIO 88,13 43.448,09 
38 SEDA PRETA 5 C/AG CIL CX 24UN CX 493 SHALON 283,27 139.652,11 
39 SEDA PRETA 6 C/AG CIL CX 24UN CX 790 SHALON 144,68 114.297,20 

VALOR TOTAL  - LOTE 08 =======>>> 3.568.947,26 
 
(LOTE 21) AMPLA CONCORRÊNCIA / LOTE 11 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR ( SERINGA E DIVERSOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
1 CATETER OXIGENIO TIPO OCULOS ADULTO UNID 19.764 FOYOMED 2,21 43.678,44 
2 CATETER OXIGENIO TIPO OCULOS INFANTIL UNID 6.920 FOYOMED 3,66 25.327,20 
3 EQUIPO INFUSAO MACROGOTAS COMPLETO UNID 79.057 WILTEX 1,41 111.470,37 
4 EQUIPO INFUSAO MICROGOTAS C/BURETA  9.885 DESCARPACK 2,79 27.579,15 
5 EQUIPO INFUSAO MICROGOTAS COMPLETO UNID 29.647 MEDIX 2,13 63.148,11 
6 EQUIPO INFUSAO MULTIVIAS 2 VIAS C/CLAMP UNID 19.764 WILTEX 1,34 26.483,76 
7 EXTENSOR PARA LINHA DE INFUSAO DE SERINGA (EXTENSET) UNID 7.906 SAMTRONIC 2,00 15.812,00 
8 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N10 CX 100UN CX 493 STERILANCE 38,13 18.798,09 
9 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N11 CX 100UN CX 493 STERILANCE 38,13 18.798,09 

10 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N12 CX 100UN CX 493 STERILANCE 38,13 18.798,09 
11 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N15 CX 100UN CX 493 STERILANCE 38,13 18.798,09 
12 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N20CX 100UN CX 493 STERILANCE 38,13 18.798,09 
13 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N21 CX 100UN CX 493 STERILANCE 38,13 18.798,09 
14 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N22 CX 100UN CX 493 STERILANCE 38,13 18.798,09 
15 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N23 CX 100UN CX 493 STERILANCE 38,13 18.798,09 
16 LAMINA BISTURI ACO CARBONO N24 CX 100UN CX 493 STERILANCE 38,13 18.798,09 



 
 

17 SERINGA CRISTAL DESC 10ML S/AG LUER LOCK (SERISAM) UNID 7.906 SAMTRONIC 2,50 19.765,00 
18 SERINGA CRISTAL DESC 60ML S/AG LUER LOCK (SERISAM) UNID 9.885 SAMTRONIC 3,10 30.643,50 
19 SERINGA DESC 0,5ML C/AG 06X0,25MM UNID 49.412 SR 0,38 18.776,56 
20 SERINGA DESC 0,5ML C/AG 08X0,30MM UNID 29.647 UNIQMED 1,69 50.103,43 
21 SERINGA DESC 01ML C/AG 06X0,25MM UNID 49.412 VITALGOLD 0,48 23.717,76 
22 SERINGA DESC 01ML C/AG 08X0,30MM UNID 49.412 TKL 0,40 19.764,80 
23 SERINGA DESC 01ML C/AG 13X0,38MM UNID 29.647 INJEX 0,27 8.004,69 
24 SERINGA DESC 01ML C/AG 13X0,45MM UNID 118.585 ABL 0,21 24.902,85 
25 SERINGA DESC 01ML S/AG UNID 39.528 DESCARPACK 0,25 9.882,00 
26 SERINGA DESC 03ML C/AG UNID 49.412 ABL 0,36 17.788,32 
27 SERINGA DESC 03ML S/AG UNID 19.764 ABL 0,23 4.545,72 
28 SERINGA DESC 05ML C/AG UNID 69.175 ABL 0,38 26.286,50 
29 SERINGA DESC 05ML S/AG UNID 29.647 ABL 0,27 8.004,69 
30 SERINGA DESC 10ML C/AG UNID 49.412 ABL 0,60 29.647,20 
31 SERINGA DESC 10ML S/AG UNID 29.647 ABL 0,42 12.451,74 
32 SERINGA DESC 20ML C/AG UNID 59.294 ABL 0,75 44.470,50 
33 SERINGA DESC 20ML S/AG UNID 39.528 ABL 0,60 23.716,80 
34 SERINGA DESC 60ML S/AG UNID 19.764 ABL 2,04 40.318,56 
35 SERINGA DESC 60ML S/AG BICO CATETER UNID 9.885 DESCARPACK 0,66 6.524,10 

VALOR TOTAL  - LOTE 11 =======>>> 901.996,56 
 

(LOTE 23) AMPLA CONCORRÊNCIA /  LOTE 12 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR ( ESTERILIZAÇÃO) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 050MMX100M RL 298 POLAR FIX 43,90 13.082,20 
2 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 080MMX100M RL 493 POLAR FIX 71,73 35.362,89 
3 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 100MMX100M RL 493 POLAR FIX 82,27 40.559,11 
4 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 120MMX100M RL 493 POLAR FIX 93,57 46.130,01 
5 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 150MMX100M RL 693 POLAR FIX 117,65 81.531,45 
6 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 200MMX100M RL 790 POLAR FIX 147,94 116.872,60 
7 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 250MMX100M RL 493 POLAR FIX 213,52 105.265,36 
8 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 300MMX100M RL 493 POLAR FIX 232,07 114.410,51 
9 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 350MMX100M RL 493 POLAR FIX 278,37 137.236,41 

10 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 400MMX100M RL 595 POLAR FIX 586,24 348.812,80 
11 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 450MMX100M RL 395 POLAR FIX 374,14 147.785,30 
12 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 500MMX100M RL 298 POLAR FIX 642,89 191.581,22 
13 BOBINA ESTER GRAU CIRURGICO 600MMX100M RL 1.976 POLAR FIX 208,26 411.521,76 
14 ENVELOPE AUTO SELANTE 150MM X 250MM 100UN CX 493 HOSPFLEX 57,44 28.317,92 
15 ENVELOPE AUTO SELANTE 150MM X 300MM 100UN CX 395 VEDAMAX 87,41 34.526,95 
16 ENVELOPE AUTO SELANTE 190MM X 330MM 100UN CX 493 HOSPFLEX 160,10 78.929,30 
17 ENVELOPE AUTO SELANTE 200MM X 330MM 200UN CX 493 HARBO 178,96 88.227,28 
18 ENVELOPE AUTO SELANTE 230MM X 365MM 200UN CX 493 VITALPACK 240,48 118.556,64 
19 ENVELOPE AUTO SELANTE 300MM X 365MM 200UN CX 493 VITALPACK 31,24 15.401,32 
20 ENVELOPE AUTO SELANTE 90MM X 1600MM 100UN CX 2.964 HOSPFLEX 23,40 69.357,60 
21 ENVELOPE AUTO SELANTE 90MM X 260MM 100UN CX 493 HOSPFLEX 42,72 21.060,96 
22 INDICADOR BIOLOGICO 24H STERITEST CX 10 TESTES CX 493 CLEAN TEST 50,31 24.802,83 
23 INDICADOR QUIMICO SIL 250 CLASSE 4 CX 250 FITAS CX 493 CRISTOFOLI 249,35 122.929,55 
24 MINI INCUBADORA UNID 395 CRISTOFOLI 209,38 82.705,10 
25 PAPEL CREPADO 120X120 CX 100UN CX 3.459 POLAR FIX 163,70 566.238,30 
26 PAPEL CREPADO 20X20 CX 500UN CX 493 POLAR FIX 53,08 26.168,44 
27 PAPEL CREPADO 30X30 CX 500UN CX 493 POLAR FIX 122,36 60.323,48 
28 PAPEL CREPADO 40X40 CX 500UN CX 493 POLAR FIX 207,01 102.055,93 
29 PAPEL CREPADO 50X50 CX 500UN CX 493 POLAR FIX 308,39 152.036,27 
30 PAPEL CREPADO 60X60 CX 500UN CX 493 POLAR FIX 447,92 220.824,56 
31 PAPEL CREPADO 75X75 CX 500UN CX 493 POLAR FIX 703,76 346.953,68 
32 PAPEL CREPADO 90X90 CX 250UN CX 493 POLAR FIX 556,81 274.507,33 
33 SELADORA 30CM BIVOLT UNID 50 REGISTRON 1.320,45 66.022,50 
34 SUPORTE P/ EMBALAGEM UNID 2.964 CRISTOFOLI 64,20 190.288,80 
35 TESTE BOWIE & DICK FOLHA VAPOR/STEAM 50UN PCT 100 CLEAN UP 786,13 78.613,00 

VALOR TOTAL  - LOTE 12 =======>>> 4.558.999,36 
 

 



 
 

(LOTE 25) AMPLA CONCORRÊNCIA /  LOTE 13 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR ( PERMANENTES) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 APARELHO PRESSAO ADULTO C/ESTETO UNID 493 G-TECH 115,70 57.040,10 
2 APARELHO PRESSAO ADULTO S/ESTETO UNID 493 G-TECH 96,09 47.372,37 
3 APARELHO PRESSAO DIGITAL AUTO PULSO UNID 198 G-TECH 100,02 19.803,96 
4 APARELHO PRESSAO DIGITAL BRACO AUTO UNID 198 G-TECH 154,92 30.674,16 
5 APARELHO PRESSAO DIGITAL OBESO UNID 595 G-TECH 60,00 35.700,00 
6 APARELHO PRESSAO INFANTIL C/ESTETO UNID 298 G-TECH 115,70 34.478,60 
7 APARELHO PRESSAO OBESO S/ESTETO UNID 198 G-TECH 123,55 24.462,90 
8 APARELHO PRESSAO RECEM NASCIDO VELCRO S/ESTETO UNID 493 G-TECH 35,00 17.255,00 
9 COLAR CERVICAL RIGIDO G UNID 1.482 RESGATE 19,71 29.210,22 

10 COLAR CERVICAL RIGIDO GG UNID 1.976 RESGATE 8,00 15.808,00 
11 COLAR CERVICAL RIGIDO M UNID 1.976 RESGATE 19,71 38.946,96 
12 COLAR CERVICAL RIGIDO P UNID 1.779 RESGATE 19,71 35.064,09 
13 COLAR CERVICAL RIGIDO PP UNID 989 RESGATE 19,71 19.493,19 
14 ESTETOSCOPIO ADULTO DUPLO UNID 493 G-TECH 22,16 10.924,88 
15 ESTETOSCOPIO PEDIATRICO DUPLO UNID 493 G-TECH 22,16 10.924,88 
16 FLUXOMETRO 0-15 LT 02 UNID 198 UNITEC 68,64 13.590,72 
17 IMOBILIZADOR LATERAL CABECA HEAD BLOCK UNID 198 RESGATE 152,96 30.286,08 

 
18 MALETA MULTIUSO GRANDE PRIMEIROS SOCORROS 

44X24X22CM EM-276 
 
UNID 

 
493 

 
DORMED 

 
45,00 

 
22.185,00 

19 MEDIDOR GLICOSE UNID 493 ON CALL 41,19 20.306,67 
20 MINI OTOSCOPIO 14 ESPECULOS UNID 493 MIKATOS 251,72 124.097,96 
21 OXIMETRO PULSO TIPO DEDO INFANTIL TIPO DEDO UNID 298 G-TECH 188,26 56.101,48 
22 OXIMETRO PULSO TIPO DEDO LED UNID 248 G-TECH 107,86 26.749,28 
23 PRANCHA TRANSFER POLIPROP C/CINTOS ADULTO UNID 198 RESGATE 607,91 120.366,18 
24 PRANCHA TRANSFER POLIPROP C/CINTOS INFANTIL UNID 147 RESGATE 558,89 82.156,83 
25 REANIMADOR RESP MANUAL SIL ADULTO UNID 493 FOYOMED 141,98 69.996,14 
26 REANIMADOR RESP MANUAL SIL INFANTIL UNID 493 FOYOMED 144,26 71.120,18 
27 REANIMADOR RESP MANUAL SIL NEONATAL UNID 493 SAFTI 160,40 79.077,20 
28 TALA IMOBILIZACAO MOLDAVEL EVA G UNID 493 RESGATE 21,67 10.683,31 
29 TALA IMOBILIZACAO MOLDAVEL EVA M UNID 493 RESGATE 17,56 8.657,08 
30 TALA IMOBILIZACAO MOLDAVEL EVA P UNID 493 RESGATE 14,91 7.350,63 
31 TALA IMOBILIZACAO MOLDAVEL EVA PP UNID 493 RESGATE 12,36 6.093,48 
32 TALA METALICA 19 X 250MM CX 528UN CX 198 POLAR FIX 149,30 29.561,40 
33 TALA METALICA 26 X 250MM CX 360UN CX 298 POLAR FIX 200,00 59.600,00 
34 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL BRANCO UNID 790 G-TECH 11,77 9.298,30 
35 TERMOMETRO DIGITAL MAX/MIN -20+70/-50+70 UNID 198 J.PROLAB 109,76 21.732,48 
36 TERMOMETRO DIGITAL TESTA SEM CONTATO UNID 100 G-TECH 178,46 17.846,00 
37 TIPOIA SIMPLES UNID 790 SANITY 30,00 23.700,00 
38 VALVULA REG OXIGENIO 01 SAIDA+MANOMETRO UNID 298 UNITEC 376,79 112.283,42 

VALOR TOTAL  - LOTE 13 =======>>> 1.449.999,13 
 

(LOTE 11) AMPLA CONCORRÊNCIA / LOTE 14 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (GINECOLOGISTA) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 CAMISOLA HOSPITALAR P/ COLETA DE CITOPATOLOGICO G UNID 493 DETALHE 45,55 22.456,15 
2 CAMISOLA HOSPITALAR P/ COLETA DE CITOPATOLOGICO GG UNID 493 DETALHE 54,07 26.656,51 
3 CAMISOLA HOSPITALAR P/ COLETA DE CITOPATOLOGICO M UNID 493 DETALHE 41,32 20.370,76 
4 CAMISOLA HOSPITALAR P/ COLETA DE CITOPATOLOGICO P UNID 493 DETALHE 39,28 19.365,04 
5 DUCHA GINECOLOGICA N.10 UNID 4.940 SANITY 23,73 117.226,20 
6 DUCHA GINECOLOGICA N.12 UNID 4.940 SANITY 26,37 130.267,80 
7 DUCHA GINECOLOGICA N.14 UNID 4.940 SANITY 29,01 143.309,40 
8 ESCOVA CERVICAL GINEC ESTERIL UNID 9.885 KOLPLAST 0,76 7.512,60 
9 ESPATULAS AYRE 100UN PCT 493 KOLPLAST 23,39 11.531,27 

10 ESPECULO VAGINAL G UNID 79.057 KOLPLAST 2,42 191.317,94 
11 ESPECULO VAGINAL M UNID 79.057 KOLPLAST 1,79 141.512,03 
12 ESPECULO VAGINAL P UNID 59.294 KOLPLAST 1,70 100.799,80 
13 ESPECULO VAGINAL PP UNID 39.528 KOLPLAST 1,32 52.176,96 
14 FIXADOR CITOLOGICO 100ML SPRAY AEROSOL FR 4.940 KOLPLAST 15,94 78.743,60 
15 KIT INSERCAO DIU DESCARTALVEL KIT 5.930 KOLPLAST 46,15 273.669,50 
16 KIT PAPANICOLAU G UNID 59.294 KOLPLAST 4,68 277.495,92 
17 KIT PAPANICOLAU M UNID 59.294 KOLPLAST 4,53 268.601,82 



 
 

18 KIT PAPANICOLAU P UNID 49.412 KOLPLAST 4,39 216.918,68 
 

19 LAMINAS PARA MICROSCOPIO FOSCA LAPIDADA 25,4X76,2 
CX 50UN 

 
CX 

 
989 

 
KOLPLAST 

 
15,47 

 
15.299,83 

20 LUVA PLASTICA ESTERIL DESCARTAVEL PCT 100UN PCT 493 VITALGOD 14,98 7.385,14 
21 PINCA CHERON DESC UNID 9.885 KOLPLAST 2,48 24.514,80 
22 PORTA LAMINA CITOLOGIA 3 VIAS UNID 49.412 KOLPLAST 2,14 105.741,68 
23 PRESERVATIVO N/LUBRIFICADO CX 144 UN UNID 493 INOVATEX 84,55 41.683,15 

VALOR TOTAL  - LOTE 14 =======>>> 2.294.556,58 
 

(LOTE 29) AMPLA CONCORRÊNCIA /  LOTE 15 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (CURATIVOS) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 BANDAGEM BOTA DE UNNA CX ROLO 10,2CM X 9,14M UNID 493 CASEX 31,96 15.756,28 
2 CURATIVO ALGINATO CALCIO E SODIO 10X10CM UNID 3.953 MISSNER 10,93 43.206,29 
3 CURATIVO ALGINATO CALCIO E SODIO 10X20CM UNID 4.940 MISSNER 12,15 60.021,00 
4 CURATIVO CARVAO ATIVADO C/PRATA 10,5CMX10,5CM UNID 493 VITAMEDICAL 31,67 15.613,31 

 
5 CURATIVO DE ESPUMA ABSORVENTE COM SILICONE ESTERIL 

20 X 
20 CM CX 72UN 

 
CX 

 
60 

 
POLAR FIX 

 
3.399,00 

 
203.940,00 

6 CURATIVO HIDROCOLOIDE 10CMX10CM UNID 1.976 MISSNER 10,22 20.194,72 
7 CURATIVO HIDROCOLOIDE 15CMX15CM UNID 989 CASEX 24,73 24.457,97 
8 CURATIVO HIDROCOLOIDE 15CMX20CM UNID 989 CASEX 25,57 25.288,73 
9 CURATIVO HIDROCOLOIDE 20CMX20CM UNID 790 CASEX 29,32 23.162,80 

10 CURATIVO HIDROCOLOIDE CALCIO E SODIO 10CMX10CM UNID 790 POLAR FIX 23,44 18.517,60 
11 CURATIVO HIDROCOLOIDE CALCIO E SODIO 15CMX15CM UNID 790 POLAR FIX 27,97 22.096,30 
12 CURATIVO HIDROCOLOIDE CALCIO E SODIO 20CMX20CM UNID 493 POLAR FIX 35,02 17.264,86 
13 CURATIVO HIDROFIBRA ESTERIL C/PRATA 10 X 10CM CX 240UN CX 41 POLAR FIX 12.066,98 494.746,18 
14 HIDROGEL AMORFO COM ALGINATO CART 85G UNID 989 CASEX 17,70 17.505,30 
15 OLEO GIRASSOL AGE 100ML FR 9.885 TROL 4,79 47.349,15 
16 OLEO GIRASSOL AGE 200ML FR 5.930 TROL 8,58 50.879,40 

VALOR TOTAL  - LOTE 15 =======>>> 1.099.999,89 
 

(LOTE 31) AMPLA CONCORRÊNCIA / LOTE 16 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (NUTRIÇÃO) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 ADAPTADOR EXTENSOR PARA EQUIPO UNID 24.707 FRESENIUS 10,36 255.964,52 
2 ADAPTADOR FRACIONADOR PARA DIETAS UNID 39.528 FRESENIUS 5,06 200.011,68 

 
3 EQUIPO INFUSAO PARA NUTRICAO ENTERAL C/ FILTRO AR 

1,5M ESCALONADO 
 
UNID 

 
54.353 

 
TKL 

 
1,51 

 
82.073,03 

4 EQUIPO INFUSAO PARA NUTRICAO ENTERAL LS UNID 39.528 ABL 0,95 37.551,60 
5 FRASCO PARA NUTRICAO ENTERAL 300ML UNID 59.294 NUTRIMED 2,19 129.853,86 
6 FRASCO PARA NUTRICAO ENTERAL 500ML UNID 49.412 NUTRIMED 1,39 68.682,68 

VALOR TOTAL  - LOTE 16 =======>>> 774.137,37 
 

TOTAL GERAL =======>>> 36.979.497,89 

 

 

3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 

venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 

perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além 

dos necessários e indispensáveis à completa execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 

recurso indicado na ordem de compra, do município Contratante. 

 

 

 



 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 
5.1 - Todas as condições de entrega estão dispostas no Termo de Referência do referido 
processo, que faz parte deste instrumento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de  01 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro 

do prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou troca do objeto rejeitado e o 

tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento 
e do Termo de Referência, obriga-se, ainda, a Vencedora a: 
7.1.1 – Informar o E-MAIL INSTILTUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada 
manter durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Consórcio, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
 
7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 
PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS constante do Edital. 
 
7.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, em conformidade com o que trata o termo de referência. 
7.3.1 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
7.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo Município Contratante, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 
Setor indicado pelo Município Contratante, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
 
7.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade, devendo os atender as especificações e detalhamento contidos no 
Termo de Referência. 
. 
7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Contratante, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  



 
 
 
7.6 - Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referência, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
 
7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
 
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor 
registrado, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção do 
seu conteúdo durante o transporte. 
 
7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo estipulado no Termo de Referência, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 
extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
7.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 
e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
 
7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 
ao CIM JEQUITINHONHA ou ao município contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa 
ou dolo. 
 
7.14 - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes do Consórcio. 
 
7.16 - Estar ciente da matriz de risco apresentada no Termo de Referência contido no Anexo 
I do Edital de Convocação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 
da Lei n° 14.133/21.  
 
8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do art. 115 da Lei nº 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
 
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto desta Ata de registro de preço;  



 
 
 
8.4 - Emitir as ordens de fornecimento ao Fornecedor contratado, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Fornecedor Registrado;  
 
8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento;  
 
8.7 -Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ 
ata de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CONTRATANTE, que acompanhará a entrega do produto, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação 
de documentos fiscais, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações 
ou solicitações havidas. 
 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 
da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), 
etc.;  
b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 
c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do(s) 
produto(s), devidamente motivado e justificado. 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o      
30º (trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, através da 
Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto 
do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de 
pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 



 
 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente 
ao responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação e liquidação do objeto pela fiscalização do Município Contratante e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município Contratante, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
quaisquer ônus ao contratante. 
 
10.2 - A critério do Contratante poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
 
10.3 – O Município Contratante poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 
das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município Contratante. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município Contratante. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município Contratante quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
10.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano 2024 e 
dos anos vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 
 
11.1 – O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 
 
12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no 
prazo inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do índice 
IGPM publicado pela FGV.  
 



 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
 
13.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas 
seguintes situações: 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
14.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 
justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos 
preços.  
14.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 
de até 10 (dez) dias úteis dias uteis após seu protocolo. 
14.2.2 – Durante o período de análise do pedido, o Fornecedor registrado é obrigado a 
continuar com a entrega do objeto pelo preço pactuado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I – Advertência; 

 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Consórcio ou ao 

Contratante, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 
 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

g)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

16.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

16.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

16.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 

Gerenciador. 

16.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei 

nº 14.133/21, Portaria 024/2023 e, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, 

ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

17.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-

se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Diamantina para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 

instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos 

efeitos. 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 
 
Diamantina/MG, 18 de abril de 2024 
 
 
                          
 

Antônio Vicente de Souza 
Presidente do CIM JEQUITINHONHA 

 
 
 
 

COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS LTDA 
José Aldo Cordeiro de Siqueira - Representante Legal do Fornecedor 

 
                            

 
                                              

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:   
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